
MI
NI

ST
ÉR

IO
 

DA
 
ED
UC
AÇ
ÃO
 

E 
CU
LT
UR
A 

=
 

P 
INSCRITO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROCESSO Nº 132=T=50 

T. P.H. A. N./D-E-.T. 

Seção de História 

1&55&5&530.031&0&0.3' )......CONGBIÓÃQ..&M&"H.),...B.ONEIK, ............ 

” 
EE RA S RRRA , ANA RAA NA TA 

|.. ANGRA DOS REIS .-  ESTADO DO RIO DRE JANHIRO.... 

....... Casa da Fazenda.  São Bernardino, em Nova.Iguaçu, VIDE. 
T | 

DISTRIBUIÇÃO 



u ss s an TS 

E
Ç
A
 

NT
A 

MINISTÊRIO DA EOUCAÇÃO E SAÚDE 

DeEeTe ” 

Sr. Diretor da Divisão de Estudos e Tombamento: 

Tendo em mira a conveníência de atunlizar o serviço de 

tombamento dos principais valores do acervo de arte e história do país, 

venho propor-vos a inseriíção dos seguintes bens nos Livfos do Tombo 

desta Dirstoria: , 

Goxás 
Itapaci, distrito de Itaçê, antigo Pilar: Casa residencial, térrea, — 
com rótulas na fachada e tetos pintados(Tombo das Belas Artes). Y 

São Luía: Yonte do Ribeirfo(Beles Artes). d 

Belo Eorizonte: Casa da fazenda do Leitão(Tombo Mistórico). | 

Gaeté: Casa de sobrado à rum Comendador viane, no GB(Belas Artes). — 

Gonceição do Meto Dentro: Chafariz(Belas Artes). 
Diamantina: 1) Casa à rúa Francisco Sá, nº SO(Belas Artes). 2) Casa — 
do Padre Rolim, à rum Tiradentes(Hietórico), S) rôórro pintado da casa 
à Fua Tiradentes, de propricánde do Sr.Jair Moreira da Silva(Belas Ar- | 

tes). 4) VWercado, à prça Barão de Gunicuf(Helns aArtes). FE 

Eova Lima: Altares, púlpitos e grade procsedentes ds capela da fazenda 

da Jaguara, e atualmente na metris ds Cidade(Belas Artes). , / 
Quro Prêto: 1) Chafarizes de São José, do Passo de Antônio Diaes, da e- 
tual preça de Marílin, do Alto da Crus, da rus Antônio de Albuquerque 

e das Cobeças(Belas Artes)., 2) Casa com oratório, à rua dos Paulis- 

tas(Belas Artes). 3) Pontes de são José, de Antônio Dias, ds Barra, 
do Pilar, do Rosário e Stca(Felas Artes). 4) rassos de Antônio Dias 

e da Praça Tirsdentes(telses órtes e Histórico) õ 

gabará: Cacs de Intendência, atualmente Museu do Ouro(Belas Ártes e 

Histórico). Y j h ÉA 
* 1) caea do Padre Toledo, à rus Padre Toledo e, especifi- . 

w a moldura, em estilo D.Josf, do retrato. .p.oªlo(()çl? . 

tes e Fistórico). 2) rôrro pintado da casa À mesmn run, nº S(Belas 

Artes). 
À LRAA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

EXRNAMBUCO : = 
Igaraçu: Igreja de São Cosme e são Damião 

; ngra dos Reis: 1) Igreja matris da Conceição. &) Igreja da Lapa. &) 
Igreja àe Santa Luzia. 4) Capels ào Bonfim, 5) Igreja da Ordem sa do 
Carmo. S ; 

SÃOo PAULO 
£otia: Casa do Sítio Nendu(Histórico). 

Eantos: Convento-igreja do Carmo(Belas Artes). 

Em 12.1V.1950 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

h32-T 

De acórdo com a proposta da Seção de 

Arte. É consideração do Sr. Diretor. 
Em 2.VI.1950 

- ES 

T A 
Diretor da D.E.T. 

Expeçam-se as notificações. 

Em 3.VI.1950 

iretor 

W.YX. P M/»



MINISTÉRIO DA. EDUCAÇÃO E SAÚDE 

C.285 Rio de Janeiro, 13 de junho de 1950 

Revmo. Frei Antônio Galvão Coimbra 

A fim de dar andamento a proposta de inscrição, nos 

Livros do Tombo, dos principais monumentos de arduitetura religiosa 

da cidade e município de Angra dos Reis, venho solicítar a prestimosa 

cooperação de V.Revma., no sentido de obter as seguintes im'omaçãee: 

1º Qual a entidade proprietária da igreja da 0O.3a do 

— Gearmo e respectivo terreno, e bem assim qual o nome e endorªçe de seu 

representante legal? 

22 Qual a diocese que detém a provriedade da igreja 

matriz da Conceição? 

529 Qual a entidade proprietária da igreja da Lapa da 

Boa Morte, da igreja de Santa Luzia e da capela do Bonfim, e qual o. 

nome e enderêço de seu representante legal? 

Agradecendo antecipadamente a V.Revma. Os esclareci- 

mentos que puder fornecer a esta repartiçio, valho-me do ensejo para 

apresentar-lhe, com sincero aprêço, os meus atencíosos cumprimentos. 

Rodrigo M.F. de Andrade 

Diretor 

4s2-T 



Angra dos Reis, 02 de 

Espereando de ter dado uma informação satisfa- " 

apregentando a V.Excia respeitosos cumprimentos 

SUosSCrFevo-me 

Trei .;wãavmo vªam Tenen 0ra. Carm. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

c.STT Rio de Janeiro, 31 de julho de 1950 

Revmo. Freií Ludovico van Tienen, Ord.Carm. 

DD.Vigário deangra dos Reis 

Sr. vigário: 

Acusando recebimento de sua carta de 22 de Junho último, 

venho, penhorado, agradecer a V.Revmà as utomçãu que se dignou 

prestar-me sôbre a propriíedade de díversos monumentos religiosos lo- 

calizados na freguesia de que é V.Revmê dedicado pároco. 

Neste ensejo, apresento-lhe, com atenciosos cumprimentos, 

a expnuío do meu sincero aprêço e stima, : 

Roúdrigo M.F.Aindrade 
Diretor 

452271



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE & 

DIRENORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificaçaão nº 646 1 de agosto àe 1950 

Diretor do PHAN 

Representante legal àda O.32 do Carmo de Angra dos Reis 

: Tombamento de igreja 

Sr. Representante legal: 

Gomunico-vos, para os fins estabeleciãdos no Deoreto-lei 
nº 25, de 3O de novembro de ie&v, que foi determinada & inscrição no Li- 
vyro do Tombo das Belas Artes, a que se refere o art, 40, nº 3, do cita- 
do decreto-lei, do seguinte bem de arquitetura relígiosa, de proprieda- 
de da Venerável Ordem Terceira de Nossa Senhora do Carmo, de Angra dos 
Reis, que sois representante legal: 

Na expectativa de vossa anuência a êste $0 & > 
solicitando-vos acusar recebimento da presente notificação, apresento- - 
vos neste ensejo atenciíosos cunprimentos. 

Roúdrigo M.F. de Andrade 
ã Diretor 

Ao Sr. Benedito Pires Aguiar 
Irmaão Prior e representante legal da 0.38 do Carmo 
Praça General Osório, 18 
ANGRA DOS REIS - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

452-T



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE õ 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artísti- 

co Nacional a notificação nº 646, referente nso tombamento da igreja 

da 0.5a do Carmo, em Angra dos Reis, Estaãdo do Rio de Janeiro, e es- 

tou de acôrão com êsse tombamento, 

Angra dos Reis, 

ecsceooseesneseseseessoroaoapasenoa



MINISTÉÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICGO E ARTÍSTICO NAGIONAL 

Notificação nº 64T- , 1 de agosto de 1950 

Diretor do PHAN 

Sr.Bispo de Barra do Piíraí 

3 'ro-bmnto de igrejas em Angra dos Reis 

Sr. Bispo: 

Tenho a honra de comunicar a V.Excia., Revâma., pun 
os fins estabelecidos no Decreto-lei nºo 25, de 3O de novembro de 1957, 
que foi determinada a inscriçao, no Livro do Tombo das Belas Artes a - 
que se refere o artigo 4º, nº 3, do citado decreto-lei, dos 8se; tes 
Dbens âe arquitetura religiosa, pertencentes à Mitra Diocesana Barra 
do Piraí, de que V.Excia. Revúma, é digno representante legal: 

a expectativa da benévola anuência de v. lxi:k. Revâma. 
a êste tombamento, sirvo-me ãào enscejo para reiterar-lhe as expressoes 
ãdo meu alto aprêço e respeitosa estima. 

Roúdrigo M.F. de Anúrade 
Diretor 

A S.Excia., Reváma, 
Dom José André Coimbra 
DD.Bispo de 
BARRA DO PIRAf - ESTADO DO RIO 

452-T



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notífisação nº 647, referente ão tombamento da igre- 

ja matriz de Nossa Senhora da Gonceição; igreja da Lapa de Boa M 

Morte; igreja de Santa Luzia, e capela do Bonfim, todas locali- 

zadas em Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, e estou de 

scôrdo com êsse tombamento. 

Barra do Pireí, 

<ecocroneeseoreasssaensooessoceoeçoseo 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Em 5 de agosto de 1950 

Do Erisr aa O.3º do lam 
. “Dª_“)(/v.ç« deo PUAN 

Assinto Ruaignto d. maaa m Dl 
Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artísti- 

co Nacional a notificação no 646, referente ao tombamento da igreja 

da 0.32& do Carmo, em Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, >s 

tou de acôrdo com êsse tombamento. 

Angra dos Reis, 5 de agosgo de 1950 

Benedito Pires de Aguiar 
Frior 

JMO—:Á) um ta ;/&/3., b u.VÍ&P, 

ª'fe'zíb tv Ldm Aelos, Ato 

Ru 9 um 1482 

— TUumMunaa D 

“Á.l/fq da L M. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

h32-1 

j Havendo sido exvedida em tempo ao Sr. Bispo 

de Barra de Pirafí notificação de tombamento de quatro edifi- 

cacões religiosas localizadas em Angra dos R;is, e não tendo 

& ' D.P.HJAJN= recebido impugnação dêsse ato, consulto a au- 

toridade sun-rior sôbre a conveniência de se consumar a ins- 

cricão de tais imóveis, que são a igreja matriz de N.Sº da 

Conceição, a igreja da Lavna da Bôa NVorte, a igreja de Santa 

Luzia e a cavnela do Bonfir. 

Fm 1.XII.195h 

G)ou.lvy Vuc uc e )A«JIML 

Chefe da S.H. i 

Ní'—ouata-u "AÃ u-—,ºoº,fi ds fm , 
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Feíta, aviuçidã, noiba dela, . àfl. 
P0 do Kin ds / 

420 lpuzainahoy debh-Sº da Cucerço, 
RA o usaloay de -d da fapa 
SS 'Lª«/ÃIu. MI, 
id // Pa de danboo úusria ; 
LIV23, Cputo da Lida Banfin. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- — — lesanennm & determinação do Senhor Secretário do 
Património Histórico e Artístico Nacional do Ministério da// 
Cultura, C E RT1FICO, que revendo o Livro do Tombo das/ 
Belas Artes da Secretaria do Patrimôónio H,stórico e Artístico 
Nacional, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco,de 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas oitenta: “"Numero de Inscrição:qua 
trocentos e vinte e um; Obra: igreja de Nossa Senhora da Lapa 
da Boa Marte; Natureza da Obra: Arquitetura Religiosa; Situa- 
çao: Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro; Processo Núme- 
ro: quatrocentos e trinta e dois traço T traço cincoenta; Pro 
prietaria: Mitra Diocesana de Barra do Piraí; Caráter do Tom- 
bamento: Ex-officio; Data da Insdriçao: primeiro de dezembro/ 
de mil novecentos e cincoqumta e quatro; Observações: O tomba 
mento inclui todo o seu acervo, de acordo com a Resolução do/ 
Conselho Consultivo da Secretaria do Patrimonio Histórico e / 
Aetístico Nacional, de treze de agosto de mil novecentos e oi 
denta e cinco, referente ao Processo Administrativo numero /7 
treze barra oitenta e cinco barra SPHAN," E por ser verdade,/ 
eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo da Coordenadorãà / 
de Registro e Documentaçaão, lavrei a presente certidão que // 
vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Augusto // 
Carlos da Silva Telles, Secret io Historico e/ ã"i PT . 

Artístico Nacional. Rio de Jan e de maio,de / 
mil novecentos e oitenta e nove. 111 

àn fo Mala 
Shete Arqufvc DRD/SPHAR 

Au:usvlo arios da Silva Telles Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-. WooeNDAND à determinação do Senhor Secretário do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da // 
Gultura, CERT1FICO, que revendo o Livro do Tombo das/ 
Belas Ártes da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, instituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco,de 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele // 
consta o seguinte a folhas oitenta: "Número de Inscrição: qua 
trocentos e vinte e dois; Obra: Igreja de Santa Luzia; Nature 
za da Obra: Arquitetura Religiosa; Situação: Angra dos Reis,/ 
Estado do Rio de Janeiro; Processo Número: quatrocentos e /// 
trinta e dois traço T traço cincoenta; Proprietária: Mitra // 
Diocesana de Barra do Piraí; Caráter do Tombamento: Ex-offi/ 
cio; Data da Insdriçao: primeiro de dezembro de mil novecen-/ 
tos e cicoenta e quatro; Observaçções: O tombamento inclui to 
do o seu acervo, de acordo com a Resolução do Conselho Consul 
tivo da Secretaria do Patrimonio H,stórico e Artístico Nacio- 
nal, de treze de agosto de mil novecentos e oitenta e cinco,/ 
referente ao Processo Administrativo número treze barra oiten 
ta e cinco barra SPHAN" .E£por serveerdade, eu, Edson de Brit- 
to Maia, Chefe do Arnquivo da Coordenadoria de R.gistro e Docu 
mentaçao, lavrei a presente certidao que vai por mim datada e 
assinada a vísada pela doutora Eliana Resende Furtado de Men- 
dº"Íª' Coordenadora de Registro e Documentação e pelo doutor/ 
IHtalo Campofiorito, Secretario do Patrimônio Hâstorico e Artis 
tico Nacional. Rio de Janeiro, guatro de-setembro de mil nove 
centos e oitenta e nove.///////////1////1//1////1HH/A1/17/ 
HHH 

El %É%z%áfª%ª? 
Shefs e DRD/::]A. Coordensdora « _xºx SMendonça 

€ Documentação da 
SPHAN/FNPM 

DS 
Ttalo - a 

Secoretário «c o Histórico
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

. DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRIGO & ARTISTICO NACIONAL 

Notificação nº 638 13 de junho de 1950 
| EOTUOGIESIUSTTARIRSEO EVNA ta cOLNS STS - 

Diretor do PHAN 

Sr. Giacomo Gavazzi = 

: Tombamento de imóvel : : 

Sr. Giacomo Gavazzi 

Comunico-vos, para os fins estabeleciãdos no Decreto- - 

lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que foi determinada a inscríção 
no Livro do Tombo das Belas Artes, a que se refere o art. 4º, nº à, = 

do citado decreto-lei, do seguinte bem de arquitetura civil, de vossa 

propriedade: : 

S 
SS
PA
 
AA
( 

Seu
ia 

aA
 E

 )
 

Na expectativa de vossa anuência a êste tombamento, o
 

solicitando-vos acusar recebimento da presente notificação, apresen 

vos neste ensejo atenciosos cumprimentos. 

Rodrigo N.F. de Andrade | 
Diretor F= 

AB Sr. Giacomo Gavazzi 

Rua Domingos Lopes, 420 

Madureira-Distrito Federal 

ase-T



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO É SAÚDE 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico o Artístico 
Nacional a noiinoaçio nº 638, referente ao tombamento da Casa da 

Fazenda São Bernardino, na Parada do mesmo nome, distrito de José 

Bulhões, município de Nova Iguaçu, Estado ào Rio dàe Janeiro, e es- - 

tou de acôrião com êsse tombamento. 

Rio de Janeiro, 

eeccosceoodossnesoonesedoeceroaceoo: 
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i da '?Lpnhl . 

1 toór do 

Juízo de Direito da Terceira 
Vara da Fazenda Pública 

TPRIMEIRO OFÍCIO 

Juis: Dr. João Frelerico Moãe, 
Russel!. Eso 

de junho de 1950 

rmime de Almeid: 
nião Federal, R. Ci 
Dr. 2.º Procurador 

Rio, 22:6-504- J. Russel, 
"Mandadó: de “Segurança — Giacomoftad 

GavarA e ma mgiher, Suptes.; Diré” 

Tico Naciónal, Skpdo, 
Sotititemn-se - ne informações de 

geórdo com a ti; Designo o Dr, 20 * 
Procuredor dá República, Indefiro e 

inar pedida, tendo em vista 
isposto no $ 2.º do am 324 do, 
Proc. Civit, ” 

União Fedum, Supda A & E 

50 — F. Russell. * 
—— SheitMex Bragi Li 

Thitéd, A; / União “Federal, R "Am 
Citese. Designo o Dr, 1º Prócurs. 

República. 
—Rio22-5:50 — J Resselt, 
Despoios — IAPL À.; Ozey Ma. 

Ã A; : 

A; Citese. Desigoo o 
edor da Pupúblic:«l 

Nacionel, Exte. 
- ex S7A., Exda, Vix 

? so a peuhora de fl 
: o, n0s tórmos 
do ast. n dn) decreto-lei nó 

ã mero 960, de 1938. 
PEA S ————— . ; Custas ná forma da teí, pTA 

— Ffoão Frederico Moix 

ças nos executivos 
Bureau do Contri- 

Enzo, Bruno — Eugt 
ora & Cia. Ltda 

Ordv:rn —— Francisca Alves dos 
Santos, A;; , R; A. a conchr 
são . 

Rio, 19:6:50 — J. Russell. 
Carta Precatória — Juízo de Direi- 

o da 1º Vera Civel da Comaerca de 
tos, Estado de São Paulo, Depte.; 

Fazenda Nacional, Supte.; Alonso 
cerrada & Cia. Ltda., Supda. 
Como sequer o Dr. Procurador dê 

s 

República. 
Rio, 20-5-59 — J. Russeil 
Osdinárias — Vacehi & Cia., A 

h.57 Administração do Pôrto do Rãe 
te Jfaneiro e União Federsl, RR. 
Para n audiência de irnuvção e e 

ramento designo o dia 2 de exôsto 
2-f., às 13,30 horas, feitas ee intime- 
1ões nocessárias. 

Rio, 22-6-59 7. Rusell. 

nio Histórico e Artio i 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

0.786 8 de julho de 1950 

Diretor do PHAN 

SP. Dr. Juigz de direito da Sa Vara da Fazenda Pública 

? Manúedo de segurança 

Sr. Dr. Juiz de Direito 

Tenho a honra de acusar recebimento do ofício nº 
7.081, de 3O de junho p. findo, recebido nesta rg:-ruçi'o s 6 do cor- 
rente mês, e no quel V. Excisa, esolicita informações que habilitem ês- 
se Juizo a proferir decisao no mandado de segurançoa requerido por Gia- 
como Gavazzi e sun mulher contra ato desta Diretoria, que resolveu 
inscrever no Livro do Tombo das Bselas Artes a casa-sgrande da fagenda 
S&o Bernardino, situads no município fluminense de Nova Iguaçu e de 
propriedade dos suplicantes. - WEc ã 

Atendendo de bom grado à recomendação de V. Excia., 
cabe-me apresentar-lhe ag informações que se seguem: 3 

& : O ato desta repartição contra o quel reclema Gia- — — 
como Gavazzi baseoú-se no Decreto-lei noe 25, de 30 de novembro de 19&!;« 
cujo artigo 19 concetitua e carecteriza o patrimônio histórico e utile'g É 
tico nacional, e cujo artigo 4º manda inscrever em Livros do Tombo : 
a5 obras que conttítuem ênse patrimônio, ou sejam, os "bens móveis e Í 
imóveis exietentes no país e ouje conservação seja de interêsse pú- — 
blico, quer por sua vínculação a fatos memoráveis da história do Bra-. 
sil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bi- — 
bliográfico ou artistico". ZA 

F A casga-grande da fazenda São Bernardino recomenda- | 
se, precisamente, pelo seu excepcional valor artístico, destacando-se'. 
como uma das mais característices construções rurais do ciclo do café : 
na antiga provincia do Rio de Janeiro, se não for de todas a mais m 
pressiva. Inclue-se entre aqueles solares oitocentistas, de fachada — 
principel muito cuiídada, com a parte central elevada em sobrado, e 
alas laterais simétricas, requínte no emprêgo das esquadrias, e bom A 

- acabamento na execução da alveraris e nos revestimentos. Distingue-se | 
pelo seu aspecto de nobreza e fidalguáa, como assínala em estudo Puz s 
blicado no nº 7 da "Revista do Serviço ão Patrimônio Histórico e Artfí 
tico Nacional(1943) o engenheiro Joaquim Cardoso. Gua localização em 
pegquena colina, ornada de palmeiras resis, ainda mais a realça. Inter 
namente, sum decoraçao oferece grande interêsse, notando-se o fôrro — 
estucado da capela, com motivos litúrgicos, o da sala de música, repre 
sentando instrumentos musicais, e o da sala de visitas. Portas ma- - 
deira trabalhada e grades de ferro batiãdo, nos vaos de janela, prínci- 

— 
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palmente na da cozinha, s8ão outros elementos que cabe mencionar. Com 
as casas-grandes das fagendas de Santa Justa e ão Piler, também em 
território fluminense, este residência dá testemunho do que foi a ar- 
quitetura das grandes fazendas de café do período imperial. Assim sen- 
do, de par com o valor artístico, apresente ínsgív-l significaçaão his- 
tórica e Sociológica, pela sua integração numa época tradicional da 
economis brasileira, 

s Alegam os suplicantes & inconstitucionalidade do Decreto- 
lei no 25, de 50 de novembro de 1957, em cujos dispositivos se baseou a 
notiíficaçaão de tombemento, ” á 

” É grato a este repartição informear que semelhante alega- 
ção já foi examinsãa precisamente por V.Excia.,, quando no exercício do 
Juizo da dà Vara da Fazenda Pública, so julgar em 24 de março de 1948 
o mandado de segurança requerião por Jacob Armin Frey e gua mulher, que 
impugnaram o tombamento da casa-crande da fazenda do Caprão do Bispo(Ave- 
nida Suburbana, nº 4616, no Distrito Federal). Juizeda improcedente a 
arguição - "diante do disposto no artigo 175, da Constituíçaão Federal, 
que declara scb a proteção do Poder Fúblico as obras, monumentos e docu-- 
mentos de vailor nistórico e artístico" - e denegeda a mediãa, foi a 
áouta decisao de V,Excia, confirmadea pelo Tribunal Federal de Recursos, 
que, em sessao de 28 de setembro de 1948, conhecenãdão do recurso da in- 
teressads, lhe negou provimento por unanimidade, 

4o ” Ocorre, ainda, informer que tampouco tem fundamento a 
alegaçao de Gincomo Gsvazei, Í'ormuludn através de seu procurador, de 
que da decisao do Conselho Consultivo do Serviço, atual Diretoria, do 
Patrimônio Histórico e Artístico Necionsl nsão cabe qualquer recurso. O 
requerente ignora oc Decreto-lei nº 38S6G6, de 29 de novembro de 1941, que 
em seu artigo único dispoe: 

"O Presidente da República, atendendo a mo- 
tivos de interêsse público, poderá determinar, de ofício ou em 
rau re ” intoggelt% Eor ggªlgueª legítimo %toggggm, 

seja cueo%ão o tombamen ens pertencentes ao, aos 
Estados, &os municípios ou a pessoas naturais ou jurídicas de 
direito privado, feito ao Serviço do Patrimônio Histórico e Ar-. 
tístico lhoíoa-i. ãe acôrdo com o Decreto-lei nº 25, de 30 de no 
novembro de 1937", 

8. Recebendo a notificação nº 658, não quis o interessado 
valer-se da faculdade que lhe confere o art. 99 nos 1 e 3, para impugnar 
o tombamento do imével perante o Conselho Consultivo da DPHAN. 
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Deixou assim, concomitantemente, de beneficiar-se com 
a prerrogativa de recurso interposto perante O Sr. Presidente da Re- 
pública, na eventusalidade de lhe ser desfavorável o pronunciamento 
ão referido Conselho. : 

Cumpre, finalmente, assinalar que, segundo chegou so 
conhecimento desta repartição, Giacomo Gavazzi tem introduzido mo- 
dificaçoes na fisionomia tredicional do imóvel, desfigurando-o par- 
cislmente, pelo que mais necetsária se tornava a medida tomada por 
esta Diretoria, de inscrever ª edificação em causa B.º,.,l-fú'p do Tom- 
bo das Belas Artes, 

Neete ensejo, reitero a V. Excia. as expressoes do meu 
alto aprêço e distinta consideração. s 

Róúrigo HÁF. de Anâúrsade 
Diretor 

A e Exc'in. o Sr. 

Dr. João Frederico Mourão Russel 
DD. Juiz de Direito às 32 Vara dea Fazenda Pública
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EXMO.SR. DR. JUIZ DA VARA DOS FEITOS DA FARENDA PUÚBLICA. 

GIACOMO GAVAZZI o sua mulhor MARIA JOSÉ Gh- 

VAZZI, eleo natural dº Italin o brasiloiro naturalizado é ela bra- 

niloira, renidontes nosta Capital, & rua Domingoo Lopos, 498, apar 

202, vocm impotrar uma Mandndo do Sogurança, contra áto do Sr. Di=- 

rotor do PATRIMONIO HISTÓRIO o ARTISTICO NACIONAL, polns razões 

uue passam a expórs Y 

Os Súptos. são senhores é legitimos possuidores 

da casn que exinto na Fazenda denominada “ Do São Brpronrdino!, ni- 

tundo no Tercoiro Distrito do Municipio de Nova Igunsau, no Estndo 

do Rio dao Janoiro, dosdo do 1917 ( doc. Je ); 

Ensa Fãzonda foi '1d.qu1nda de ALBERTO SOARES da 

SOUZA E MELLO, por escritura do Compra a Vonda, lavrada om Notas - 

do Tnbolião do 22 ofício da Comarca do Novna Iguasnu, om o livro :B 

fla- 48v ,rogiatmdo no 28 of« do Imovois da Comnrena. 

Agora foram on aupton.eurproondidoa poala Notifi- 

êngto da 13 do corraonte môês da nº 638, quo bhoa foi foita polo Di- 

rotor do reforido Pn.trimoríííz Hintórico o Artistico Nacional, afim À 

da casn oxisteonte na dit'a'"Fnzonda, nor tombada nos tomos do Docra 

to = loi 35 do 30 do cnavembro do 1937 . ; 

Docorridos 00 trinta nnos, da data da aquisição 

dnquole imovel, ntá a atual, od aupton., ouidaram do Guoe é sou — 

sam a intervenção do quem quer quo soja', oxercendo por tal foma 

o exorcício do Direibdao Propricdado. 

Como V. Excin., sabo molhor auá os Suptos., a 

pripricándo comprecndo Q diroitó do possa, VuDO, Zoso O dispoáição 

é a lição de CLOVIS BEVILAGUA, in Codigo Civil, vol. III pag.2l4 — 



. 
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segunda edição. 

E!lessa propricdndo que n atual Constituição Fo- 

deral , am o art. 141 ascogura em sua inviolabilidado. 

Ensa inviolabilidado é que ocntá na eminoncia 

dócdosaparecer am fnoo da Notificação om AproÇO, poT quan= 

to, como nela própria so cótabeloco, a ropartição do Patri- 

monio Eistório e Artístico Nacional ameaça ossa intangibi- 

lidado com a Loi 25 do 30/11/937. ' 

Roalmonte, o artigo V1 do mencionada lei 25, de 

1937, cotabeloco, aue o tombamento quo sg protonde fazer da 

casa dos Suptos. so fará voluntaria ou compulsoriamento. 

$ E' v'ordad_e que a 1oi aúdmite nos intorensados uma 

impugnação ao tombamonto protendido, mas não é monos verdndo- . 

que o inciso IIL do art. IX da moncionada loi 235, estabeleco 

que a docisão do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimo- 

nio Hintório o Artístico Nacional, não —ndmito quá]__quor rTocuUIM 

so. 

No entrotanto, a Constituição Fodaral ostabolo quo 

" A loi nÃão podorá oxoluir da aprociação do Bo= 

dor Judiciário À 

Qunlquaer l6sto de direito indi- 

vidual | 

(O $ 4º= do Att. 141 ). 

O tombamonto, voluntário ou compulaório aubordi- 

NA A Pposho, O uPMO, 0 gOBO O A dinposição da coisa, a intor=" 

venção do tarcoiros U Patrimonio, Histório o Artíotico Naoío- 

nal. 

& A Constivuição Fedoral vigonto amoogurando a in= 

violabilidado dos Diroitos consomrmnontes aA propricdadoa, tozâou 

o Dac. 25 dao 30/11/937,/ am colisto com on seus disposttos. 



constituionais, que foram adquierido pelos jurisáicionados - 

desde quando foi promulgada essa Carta Magna. 

Aosim é direito adquirido dos Suptos. tor a proto-, 

ção da Justiça Páblica ante A ameaça nos sous diroitos concom- 

nentos à propriedade que tçom sóbro a casa a que se refore a B_: 

tificação inclusa, 

E' portanto líquido e corto o direito dos Suptos., hx 

verem mantido a inviolabilidade da oua propriedade, porque 'oxprga' 

so é o direito nesse sentido - quaes os dispositivos fedorais su- 

pra invocado - razões pola quaes- nos tormos do $ 24 do art. 141 

da dita Constituição Fodoral, veem impotm. a V. Excin., UM Man- 

dado de Segurança, que gedem soeja liminameante o togbsímonto anoa 

çado, para, afinal, ser confimada a decisãto de V. Excin., afim 

de ficarom os Suptes. a aalvo da rostrição que so lhos ;Ãreton—. 

de impor a SUA propriedade, nos. termos das grantias constitucio- 

nais acima citado. : 

Para ofoeito das taxas judiciâri;-;a,. o com a rosalva do pa- 

gamonto de qualquer diforança por diforença de valor quo vecom a = 

Ser apurndo, os Suntes. dão a presente o valor de GI*J.DOU.UOO,OÓ 

Isto posto, rociuomm a V. Excia:, que deforido como asa 

se reguor seja procedido o rospectivo cipodionte, pira 05 dovi- 

dos fins do diroito. : 
P. Doferimont'o. 

“Rio da Janciro, 19 de Junho de 1950. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE, DIRETORIA-DO PATRIMONIO ilIS'IdFICO E - 

!%HTISTICO NACIONAL: Notificação# 638. am 13 do Junho de 1950. Do Di- 

rotor do PHAN - ao Sr. GIACOMO GÃVAZZí - haúpto: TOMBAMENTO DE IMÓ= 

VEL, — Sr. Gincomo Gavazzi., — Comunico-vos, para os fino ostrbeloci-- 

àos no Decroto-lei nº,35, de 30 ,do novembro de 1937, quo foi dotoemi- 

nada a inscrição do livro do Tombo das Bol;:a Artos, a que, so reforo o 

art, 42, 72 3, do citado doçrcto-lai, do soguinto beom de arquitotura 

civil, do vosca propriodudo. Casa da Fazenda SRho Bernadino, na Parada 

do mesmo nome, distrito ào Joné Buzhões, municipio do Nova Ievacoá,Eb 

tado do Rio de Janciro, la expeotátiva de. vosna anuôncia a êste tombae 
T 

mento, e soLicitindo-vos acusar rooobçimanto da prosento notificação, àp 

aprenento-vos nente ensojo atencioson cunprimontos., Roárigo E. F. do S 

Andrado, Diretor -. Xo Sr. Ginacomo Gavazzi. Rua Domingos 101)03), 4230 = Ma 

duroira - Distrito Fodornl. 432-T.=.mememensosmersmemer m mamam am mam 

- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE. Do Ao Asmunto - Roocbi da Di 

ria ãào Purj:rimonio Hintórico o Artíntico Nacional aL notific' ção na 

638, roforante no tombamonto àda Casa da Fnzenda São Berharáino, na Pr.Qn 

dn do mesmo nomo, distrito do Joné Bquhõoa, municipio de Nova lguasaú, 

Estado do Rio do Janceiro, o aotou do acôrdo com õoao tombamonto. Rio - 

AO TADOLLO em maa mnm on E em m maa eem een .-.—.-Á—.— ee. 

HENRIQUE DLKU"“ ESTRADA MEYER « Taboli?ío do # ofíoio. (Hegiatro do Imo- í 

Yois da la. Oirounacrição. Nova Igu.a'mu - Comarea ao Noga Igúmou - E 

tado do Rio de Janoiro. Lv. 38 - floa. 46v. 12 tmshndo- CERTIDNODDA ES- 

CF.ITUHA. do compra o venda án Fazondn- ão sào Bornardino 'que faz o Tenon- 

te Corone]z” Alborto Sonroa( do Souza o Mello, como intorcenienteo dos bom 

da falocida dona Cypriann Maria Soaros do Melo nos Senhorçs João Juli 

o e Jacomo Gavnzzi'a com ansistencin do Dr. Julifio Rahgel de Mncedo Se 

aros, Curador Geral do Orphãos na foma naoaixos S A 1 B A M' + 

quantos esta cscritura público de cmkpra o vonda virem, quo no ano d'c - 

mil novocentos o dezosseta, nos vinto o um dinas do mes do Julhodo dito 

ano, negta cidado do Nuwa Igunanu, Estndo do Rio do Jnneiro, om mou car 



torio,x perante mim Tabelião, coúparcceiam pnz't'c.a juntas e contrata- 

- dn a sabor: como eutorgante vendedor, o Tenethe Coronel ALBERTO SOA, 

* RES DE SOUZA E MELLO, como interveniente dos bons dnfalcoida dona 

TCTPRIANA MARIA SOARES DE MELLO, residonte no mesmo, digo no primei- 

ro distrito desto Municipio, e, como outórgnmios compradores, JONO 

JULITO e JACHBOMO: WGAVAZZI, csto residente na Capital Federal o aque- 

316 no primeiro distrito desto Municipio, e como assistonte, digo - 

-—como-ansistencia-do Doutor JOLIXO GAVAZZI, eate resicente na Capi- 

'«—ta]. Federal o aqueloe no primoito diswtri'cordestc Municipio, —e- como 

asoistencia do Doutor JULINXO RANGEL DE MACÊDO SOARES, Curndor Go- — 

*:;al de Orfãos , desta Comarca, reconhocidos pelos proprios e mim — 

Tabelito e dao testemunhas abaixo declaradas 6 ansiosnada, do Gue — 

dou fó, porante as quais pelo outorgante vendádor, Tenente Corónel 

ALBERTO SOARES DE SOUZA E MELIO mo foi dito que nos torrenos que - 

arcgamM digo, alogou o regueréu m foihvr.:r guarenta »c quatro dos - autos 

do inventário do dona Cyprifína Baria Soknrcs do Mollo, e de confomi- 

dndé com o que 1he foi deferido polo Excolentisaimo Senhor Doutor - 

Juiz do Direito desta Comarea, em denpacho proferido a folhaa qua= 

renta e seisve ao; depois d:o preenchidas as formalidades da 16i e que 

fevta, digo e qio dêviam amtédocor : A autorimaçao regquarida, faz — 

veúda da Fazóénca dé São Bornardino, situada no terceiro disteito des- 

te Lunicipio, com oitenta 'a]:qued:z'ca dae térrns, mads ou menos o do = 

acor&c com a respoctiva planta, Fazenda está que confronta por um Lar 

dão com terras dos hordo.irbn doe MANOEI: GOMES FIGUEIRA JÚNIOR, por ou- 

tro lado com terrons da Fazendá do Olario, pertencentes aos hordeiros 

de JOSÉ BASTOS, n frante com terras do DUARTE HOMEM DE MATTOS c- -= 

fundos oom ac terras de PEDRO GONÇALVES RIBEIRO BASTOS, a frente — 

om terran do D'JAHTÉ HOEM DE NATOS o fundos Com nº terras de PEDRO 

GONÇALVES RÍBEIRO BASTOS, o outros nos ou'(:,orgndor; compradoros Jofão 

JULIAO e JACCOMOG AVAZZI, polo preço e úwantia do cincoenta contos 

s 

* 
A
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contos àoa rois (CR$/50.000800) que negtó masmo netolo outoxeante — 

vondador rocobo am moéda corrento desta Ropública c dm qual quantia 

dá aos compradoros páàna o raza quitação para nunca mais lhos sor - 

ropotida polo vondotor c nem por sous hordeiros. ou Logitimos ducon- 

S0oroa, e por cota fóma tranomitons possõas dos compradores toda A 

posse, jús o dominio que o Gito capélio exorcin aobra o'imóvel ora 

'vondido e ?“º se compõe de casa do residoncia, com sobrado, toda foux 

rada 6 assoalhada, com dunas snalas, varios quartos, cosinha, dispon- 

sá e muitas outraos doepondencias, grande ongenho nontado para fakri- 

Co do ngvATrdonto, fnrimha, astucar e caduo do café o mais outras ca- 

5A6 para colonoos 6 twlhas, colcholras para animaos de Galla o mas 

quintámo portoncontes no engenho o o vVazilbameo existonte: prómo# 

to /0 outozganto vendedor fazer enta estritura hôa, fimo e valio- 

sa &/ toto o tompo; tárando os compradoros de dúvidas futuras, prin- 

cipalmente 8i clo outorgante vendedor fóôr cenamddo a autoria cm al- 

g&um prócosso juddcial a que faz em bem destn & àa claroula consitu,- 

digo clausula, constitui cuo 0 direito outorga e bam. assim rospon- 

derá pola eviocção, outrossim astabelacida em direito, o vondodor - 

declara que oxcoptua da, vênda um terrono no logar denominado " o 

Va", com quarenta e sete metros do frcnto, fazendo rumo pola Estra- 

da do Forrio Rio D'Ouro e por um lado com átAInNta o dois metros, & 

' fazokdo rumo com/ds hordeiros do finndo JOSÉÁ DOS SANTOS PEREIRA BAS 

TOS e do dutro lado com trinta o quatro motros, fazondo rumMo:com a 

: wandodora, porqguanto, asta terreno, digo cate dito tarrono pertenco 

já a0 Capitão Antonio Josó Carlos Junior, em virtuão dae compra foi- 

ta a dona FRUTUOSA JOANNA PIRES,que por nua vez o havia adquirido do 

dona OYPRIANA WARIA'!SOARES de MELLO, confo mo oodritura pública do 

- vinte o um do julho de mil novocontos o noventa & Oixto;.o vandedor 

doeciara mais àdua nos; torronos àa Fazenda!: agora. vendida existan 06 - 

arrondatários: Boguintes: Capitho Antonio José  Carlos Junior, Jaro 

nymo àde MimeidnCosta, hordoliros do PLatão do Mauro Rangol, o hom 

* deiros do Carlóa José Sonres, 05 aquais'  catão ubites com A Fazonda - 

e [ d t v 

| 
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Pelos outowgados compradores foi dito um seguida qme noeitavam a 

presonte escritura, duo mo foi distfibuida hoje o 09 temos am que 

—90 encontra lavrada, exbiram logo o conhecimento do imposto de trans 

.missão inter-vivos, cujo teôr é o que Sa sogue: Numaro cincoaonta o 

oito, Colletorin de Rendat do Estado do Rio de Jnanciro. Excágoicio — 

de mil novecontos e doesesseto. Imposto da tranomisoão intorvivos. 

A folhas do livro do Roceita fica dobitndo mo atual coletor a qua-:i— 

—tis do droz contos à, digo quantia do tros contos e trozontos mil — 

.7ois ( 3% 300$00) que em trinta o um do junho domil novecontos 6 de- . 

zencoeta p'agaram JOÃO . JULIMO e JACOMO GAVAZZI pelo imposto rospocti- 

YQ A ncis por cento e dois decimos poxr cento, digo conto para trans- 

cerição de imovol sobre a: quantia do cincocnta contos da rosis, / Gdigo 

do: roia, proço porgquanto oompram a Alborto Sonros de Souza e Molo, - 

6 dovidamonto autorizada pelo Horitísimo Doutor Juiz de Diroito das- 

ta Comarca, a Fazenda do Sho Bernardino, portencante ao referido conpo 

..130, nitundo no torceiro distrito doesto Municipio. Guia do Tabelião 

Gomini,Soarea, ditada do Bojo. Collotoria do Iguassu, em trinta e um 

do Julho do mii novocontos E dazesa ota«s' O CoLotor ) Cnrlos Antonio. — do 

Mattbs. Dopois da oscrita osta ou TaAbolLião, & 11/om voc alta, poranto 

o160s, cjuo rveciprocamonta, a outorgaram acoitara m o/ANSignam com' ns - 

| tontomunhas,, presontes Dou'çoz- Ootnvio Acioli e Janauim Viektka do Mov-= 

17A Sá, poranto mim Jonquim Gamini Soaroes, Tabolião que oscrovi. Em - 

tempot, Tfanocrição do doenpnachot A vista da opinifão dos interesgndos - 

dofiro. a potíção do folhns Guarenta o quatro, ficando portanto, o — 

invontarianto autorisado a fazor an vonda do imovol ai indicado polo - 

preço doe cincontn, digo proço moncionado de cincoenta contos de roeis 

' (50:000300) . Nova Iguanná, dozonnais do Julho de mil novoecontos o do- 

zesscto, J.iA. do Godoy 0 Vasconcellos. O imoval está quitos com o = 

-imposto torritórial. Eu, Jonquim Gomini Sonra, Tabolião, a cscrovií. 

(na) ALBERTO SOARES DE SOUZA o MELLO. JOAQUIM JULINO. JACOMO GAVAZÉI/ 

JOTO JULITZO. OTACIO ASCOLT,; dílgo JUAQUIM VEIRA DE MOURA SÁ . JIULITO 

! RANGEL DÉ MACEDO SOARES: — "EXTRAIDA POR CERTIDXO ." .aos primoiro - 

(12) dia do moes do agonto do ano do mil novecentos c quaronta e novo. 

e o Í aa
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| (x$49)! mú; Hdnriquo Duque Estrada Meyor. tabolião n cubscrovo e as- 

nino. I—Invá Igunsau, 12 do agosto do 1949.' TaboLlino. Selido com qua= 

toze cruzóiros 0 trintá oontavog' im.ecelavliisdmeaieidmie. 

*” * REPUBLICA DOS ESTADIDS UA IDOS DO BRASIL. EST))DO DO P.IÓ 

JANEIRO.COMAROA DE NOVA. IGUASSÓ! Eu, HENRIQUE DUQUE! ESTRADA MEYER 

Serventurado vitalício dó Scgundo Offoio de Justiça com as/ funções 

À de Tabolifo do Notas beliooxJudiciul, Enorivão do Civol o Oficial da 

Primoira Cirounserição do Reogistrzo da Imóvois = Primoiro o Tercoiro 

Distritós - por nomonção na fóma da loi, oto. / C E À T I FE L 

C O m=-, p pormo hávor sido vorbalmento podido, que—í'ovonàb êm mou - 

cnrtéxrio à podorwo 1ivao n 3-0", da Transorição do Imovois, delo n 

flh dbatenta '6 m' (41) /'oonata 'A 'tralsorição 'do : tecoriscguinto: - 

N& do'drdah : 2 81 = Froguozin do Imovois: — Gigó, 81 - Datat = 16 — 

dô agoato da 1917. - FEroguozia do Imovol: Fazenda deo, digo Imove: = 

N.8. / da Piodado do Iguanou; 32 Distrito do Muniocipio do Iguansú, EQ 

Dotominação ou runi do Imovo; Í Fazonda do &. Barhardino. Confronta- 

ções ê caractoristicos do imovols AÀ Fazondr; 'de São Berbardino oitua- 

da nb Bá' distrito dónta Municipio, com oitenta atgtoiros do teqaras — 

mais"ou monos, confrontando por um lnão com toxrras dn hordoiros dào - 

MANOEL GOMES FIGUEIRA JUNIOR, poz outro com torras da Foazenda * Oln—' 

via" pertoncento noa hordofr»os de JOSÁ BASTOS, /n frento com torra 

do' Duárto Homom do Mattos, a fundos com am terrns/ do Podro Gonçalvos 

Ribeiro Bastos o outros, compondo=s0 o imovol dao casm do residoncia 

sob*rnào, toda forradno xa:um:mlhada, com duns nals, vários gquartos, co-= 

oiras diapon'àn o muntas otr,/digo muitas outras dopondencias, grnndo 

engenho montado para o faborico da aguardonte, fnrinha, ascucéar o - 

Snquo dá café o outras casas para colonos e tuehns, codhoira para ani- 

fmacs do oollnv mAquiniono portocaontes no Engenbo digo ao ensonho o o 

vazilhamo existoento. Nomo; o domioilio do aAdquironto:s digo, do Trang= 

mitento: Alborto Syaros do Souza o Mollo, rosiádento nonta diotrito o 

como intorvonicnte Cymriana Maria Sonres do Mcllo, Titulo: — Compra 

ol nl | 
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o vonda, Forma do titulo, Tabolifo qua o fozt Enoritura publica Í 

do 31 do Julho do 1917, lnvrada polo TnboliÃo Gomini Soaros, - 

desto cidado do Nova Iguasaá, Vnlor do contrato: 50:000$000. Coh 

dições do contrato: Exceptuada da venda E torcreno já perçondon— 

. to.no gapittà ANTONIO JOSÉ CARLOS JUNIOR, como ficam consignndo 

na aoscritura. Nova Iguansu, 16 de agosto do 1917. Q Oficinl do 

Rogistro:. JOÁQUIM Gmngx SONRES.. E R A .0 gQuo.6so continha em 
» 

a transcrição aqui,bom, 6 fiolmoanto roproduzida na presanto cor= h 

F
2
x
 

tidÃão, a ql mo roporto e dou £8, nonta Cidndo do Nova Iguassú x) 

a qual mo ; / digo Iguassú, Hatado do Rio do Janciro, '“non .vinte o 

oito (38) dias do mes do março do ano do mil novectentos o cingquen- 

ta (1950) .Eu, HENRIQUE DUQUE ESTRADA MEYER, Oficial do Registro — 

A
 

a gubscravo e nosino. Oficinl do Rogistrxo — (“Selado com:nois cru- 

ZOiros )sm mam mam am mmam am Am m mmam fm m am am m m am m mam tmtm mam 

) .= pIVRO 81 ,- FOLHAS, 29v. C E RJT.ID1AQ .0 Dr. MOZART - 

ASTLEIRO PEREIRA DO LAGO, Sorvonturário Vitnlicio do, 302 Oficio 

doiNotas dosta Cidnadao do Rio dae,Jnnciro, cortifica quo rovondo E = 

livro,- 81 do proguraçõos doatoàc?rtóno nolo a folhas 29v. 50 aA- 

cha lnvrada à proruoração do. tooronosj uinto: - PROCURAÇÃO BAST/R 

TE QUE FAZ: = JACOMO GAVABZ; 6 SUA MUlhOT= .= .meamemerenamer cmamamamao= m 

SAILIBAMM on que ocota Publica Ins:xumonto do.pí'oóu.fhóã'o bastanto 

virom que no ano do Nascimonto do Nosco Sonhor Jesus Critos, do mil 

novocmtos e quaroenta 0 nova, aos trinta (30) dias do mos do novaib- 

digo do novambro do ano da nosta Cidado do Rio doe Jaheiro, Capital 

-=
 

da Bopublica dos Entados Unidos do Brasil, porante mim, Tabolifo = 

comparaca como outorgante em mou cnrtório, JACOMO GAVAZEI, brasilei-! 

7o naturalizado, cadado o 9ua mulhar D. MARIAJOSÉ GAVAZZI, brasiloi- 

ra, de prondas domesticas, ambos rosidontos o domicilindos nosta oi- 

dado na rua Domingos Lopos, 498 apart. 202, sendoclAa por cle ropro- 

sSentada nos tarmos da procuração lavrada nostas Notns as fle,. 161v, 

do livro 79, om 8 de corronto, clo porthor do cartoira dao 1<imxt1— ; 

dado da Policin de Nitorol rogintro nº 43,401, raconhocidos como - 

05 proprios por min, Tnboelião e polas duns tostamunhas abaixo assi- 

hadas, minhas conhecidas do Qque dou fé. Porante as quacs por oles 

|
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celos foi dito que, por esto Publico Instrumento, nomenvam e congs 

tituiam sou bastante procurador, o Dr. TANCREDO GUANABARA, brasl 

leilro, casado, advogado insorito na OsAs Be 50b o ba 798, com 

escritorio nesta Cidado à Av. digo À ãx:a.v. Quvidor, 36 - 2anndar 

com poderes " ad. = judicia ", porante qu';lvquor Juizo, Instancia 

ou Tribunal e usnar de todos os meios ec roecusemos em direito por- 

mitiãos e substabelecer; ratificando ola sSegunda outemante to 

dos os átos judiciais que até esta data haja o outorgado prati- 

cendo como advogado e procurador do nou marido o assinar oo temos 

deo ratificação=——————- — 

ASSIM odizeramdo que dou fê» o me pediram csto instrumo- 

to, que 1hos 13, acoitam e assinam dom ao testemunha abaixo AYR- 

THON BITTENCOURT, e WILSON BELLEZA, minhas conhecidas do quoe dou 

fê. Eu, WILSON MONCORVO DE ARAUJO, escrevente juramentado, a ca- 

orevi. E eu, MOZAR LAGO, TaboliÃão as aúbscrevo. Rio de Janeiro,30 

do Noverbro do 1949. JACOMO GAVAZZI, (500re eatampílha fecªrzeralro 

taxa do educação e saúde inolusivo selo penitonciârio no total - 

do CR$ 3.900, digo de CRÍ$ 3,90) P.P., JACOMO GAVAZZI. AVRTHON — 

BITTENCOURT, WILSON GBELLEZA - EX&raida por cortidão, aos 16 dins 

do mes do novembro delgS49. E ou, JOSÊ PEREIRANEVES, oubatituto do 

* 
Tabelião a sábscrovo e assind. 

, f&]wâ '



ª MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DPHAN 
DBT 
Seção de História 
1/=2 

Pelo Sr. Juiz de Direito da 3& Vara da Fazenda 

Pública foi remetida à DPHAN a segunda via da petição de man- 

dado de segurança impetrado por Giacomo Gavazzi e sua mulher 

contra o ato desta ropartiçio, que delíberou inscrever no Li- 

vro do Tombo das Belas Artes a casa da fazenda de São Bernar- 

dino, de propriedade do casal, e situada no município flumi- 

nense de Nova Iguaçu. 

Alegam os suplicantes a inconstitucionaliáade do 

Decreto-lei nºo 25, de 30 novembro de 1937, em cujos disposi- 

tivos se baseou a notificação de tombamento. 

Esta alegação já foi examinada pelo próprio Sr. 

Juiz de Direito dr. João Frederico Mourão Russel, então no 

exercício da 3a Vara da Fazenda Pública, ao julgar em 24 de 

março de 1948 o mandado de segurança requerido por Jacob Ar- 

min Frey e sua mulher, que impugnaram o tombamento da casa- 

grande da fazenda do Cnpio do Bispo(avenida Suburbana, nº 

4.616). Esse magistrado julgou improcedente a arguição e de—- 

negou o mandado. Sua decisão foi confirmada pelo Tríbunal Fe- 

deral de Recursos que, em sessão de 28 de setembro de 1948, 

conhecendo do recurso dos interessados, lhe negou provimento 

. 
por unanidade. 

2. Ocorre ainda observar que igualmente não procede 

a alegaç;o de Giacomo Gavazzi, pelo seu procurador, de que da 

decisão do Conselho Conesultivo do Serviço, atual Diretoria do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, não cabe qualquer 

recurso. O requerente ignora a existência do Decreto-lei no 

3.866, de 29 de novembro de 1941, que em seu artigo único dis- 

poe: 

"O Presidente da República, atendendo a 
motivos de interêsse público, poderá determinar, de ofício 
ou em grau de recurso, interposto por %uulguer legítimo 
interessado, seja cancelado o tombamento de bens perten- 
centes à União, aos Estados, aos municípios ou a pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado, feito no Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de acôrdo 
com o Decreto-lei n 25, de 30 de novembro de 1937". 

Se Recebendo a notificação no 688, o interessado não 

quis valer-se da faculâáade que lhe confere o art. 99, nos l e 

3, impugnando o tombamento de seu imóvel perante o Conselho 

Consultivo da DPHAN. Pôs de lado, em consequência, o direito 



ª MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

| de recurso ao Sr. Presidente da República, no caso de lhe ser 

desfavorável o pronunciamento do Conselho Consultivo. Preferiu 

recorrer à autoridade judicial, produzindo uma alegação de in- 

constitucionalidade, que os tribunais já pulverizaram. 

4,. É conveniente, todavia, que se fudamente a medida 

do tombamento, para o efeito das informações solicitadas pelo 

Sr. Juiz de Direito da 5& Vara da Fazenda Pública. 

A casa-grande da fazenda de São Bernardino é uma 

das mais características construções rurais do ciclo do café no 

território fluminense, se não for de todas à mais expressiva. 

Inclue-se entre aqueles solares oitocentistas, de fachada prin- 

cipal muito cuidada, com a parte central elevada em sobrado e 

duas alas laterais simétricas, requinte no emprêgo das esqua- 

drias, e bom acabamento na execução da alvenaria e nos revesti- 

mentos. Distingue-se pelo seu .aspecto de nobreza e fidalguia, 

como assinala em estudo publicado no nº 7 da "Revista do SPHAN" 

o engenheiro Joaquim Cardozo, e sua posição em: pequena colina, 

ornada de palmeiras reais, ainda mais a realça. Internamente, 

sua decoraçio oferece grande interêsse, destacando-se o fôrro 

estucado da capela, com motivos litúrgicos, o da sala de músi- 

ca, representando instrumentos musicais, e o da sala de visitas 

Portas de madeira trabalhada e grades de ferro bstido, nos vãos 

de janela, principalmente na da cozinha, são outros elementos 

que cumpre mencionar. Com as casas-grandes das fazendas de San- 

ta Justa e do Pilar, dá testemunho do que foi a arquitetura das 

grandes fazendas de café do período imperial, constituindo e- 

xemplar de valor excepcional, e cuja conservuç;o e proservnçio 

se 1mpõa, tanto mais quanto se sabe que o seu proprietário nela 

tem feito obras que lhe afetam a fisionomia tradicional. Justi- 

fica-se dest'arte o seu tombamento, à vista do que dispoe o art. 

19 do Decreto-lei no 25, que conceitua e caracteriza o pitrimo— 

nio nistórico e artístico nacional. 

À consideração do Sr. Diretor da Divisão o incluso 

projeto de expediente de resposta ao Sr.Juiz da Fazenda Pública 

Em 7.VIT.1950 

ÚM,(U ucarvo u d )'f“uaª..ij 

Chefe da S.H. 

De acôrdo. Á consideração do Sr.Diretor Geral. 

Em 8.VIT.1950 

REx 
Diretor da D.E.T. 

e
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JUIZO DA FAZENDA PUBLIC 

3º VARA 
CARTORIO DO 1.º OFICIO 

ESCRIVÃO 

Dr. Oliveira Machado 

Nº 7.081 Distrito Fedaral, 30 de junho àe 1950. 

Ilmo. Sr. Dr. Divetor do Património Histórico e Artístico Na- 

Gionale 

é PNAA SN : 
Passando às mãos de V.S. a jinclusa segunda 

via da petição inicial de um mandado de ser ça requeriãdo 

por GIACOMO GAVAZAT E SUA MULHER, acompanhada de cópia dos do- 

cumentos. que instruem o pedido, solicito-lhe sejam prestados, 

dentro do prazo de 10 dias, na forma e para os fins previstos 

no art. 322 do Cõdvig,o àde Frocesso Civil, as devidas informa= 

cbes e os necessarios esclarecimentos relativamente ds alega- 

çõêmdos Impetrantes, afim de que este Juizo possa bem àdscidir 

à final sobre a procedencia da medida requerida. 

O artb.s 322 do Código de Frocesso Civil, aci- 

mà mencionado, é do teôr seguinte: 

“*Art. 322 = Despachando a peti-s 
ção inicial, o juiz manúsra: 

I - Notificar o coatôr, mediante 
oficio entregue por oficial de justi» 
ça e acompanhado da && via da petição 

icial, instruidãa com,as copias dos 
documentos, atim de préstar informa- 
ções no prazo de 10 dias. 

IL = Qitar o representante judi- 
cial, ou à falta, o representante le- 
gal da pess6a jurfdica de direito pú- 



wúblico intereséada na ação. 

$ 1º - Quanãdo a pessõs do coa- 
tôr se confundir com a do represen- 
tante judicial, ou legal da pessôa 
Jjuridica de direito-público interes- 
ssda na causa, a notificação, feita 
na forma do n. I deste arbtigo, pró- 
duzira tambem os efeitos da citação. 

$ 3º - O prazo para a contestar-| 
ção será ãde dez dias“. 

a 
Saudaçõe s. 

x 

? 
Y 

» 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Sr. Diretor:- 

Determina o Decreto-Lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937, pelos seus artigos 1º e 2º, o seguinte: 

Nessa conformidade, deliberou esta DPHAN, 

pelo seu Conselho Consultivo, determinar o tombamento da CASA 

DA FAZENDA SÃO BERNARDINO, por considera-la bem particular de 

elevado valôr artístico, sita na Parada do mesmo nome, Distrito 

"Art.lo: Constitui patrimônio históris 

co e artístico nacional o conjunto d: 

bens moveis e imoveis existente no p 

is e cuja conservação seja de intere 

se público, quer por sua vinculação & 

fatos memoráveis da história do Bra- | 

sil, quer por seu excepcional valôr 

arqueolégico ou etnográfico, biblio-| 

gráfico ou artístico. 

$ 19: Os bens &a que se refere o pres 

sente artigo só serão considerados 

parté integrante do patrimônio histói 

rico e artístico nacional, depois de 

inscritos separada ou agrupadamente 

num dos quatro Livros do Tombo, de 

que trata o art.4 desta lei, 

$ 2º: Equiparam-se aos bens a que se 

refere o presente artigo e são tambem 

sujeitos a tombamento os monumentos 

naturais, bem como os sítios e paisaív 

gens que importe conservar e proteger 

pela feição notável com que tenham sL_ 

do dotados pela natureza ou agencia- 

dos pela indústria humana. | 

Art.2º:; A presente lei se aplica às : 

coisas pertencentes às pessõas naturi 

is, bem como às pessoas jurídicas de 

direito próvado e de direito público 

interno." | 

> 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

de José Bulhões, município de Nova Iguaçú, no Estado do Rio de 

Janeiro, de propriedade de Giacomo Gavazzi. 

Nesse sentido e por força do disposto no art.9 

nº 1 ào mencionado decreto-lei, fez notificar o proprietário do 

imovel provisoriamente tombado. 

Ocorre, porém, que, recebida a notifioação que 

se lhe expediu e antes de esgotar ou siquer iniciar a instância 

administrativa, impetrou o notificado, contra o áto desta DPHAN, 

mandado de segurança perante o MM. Juiz de Direito da 3& Vara 

dos Feitos da Fazenda Pública, aliás denegado por sentença não 

reformada, em virtude de ao recurso dela interposto, pelo impe- 

trante, para O Egrégio Tribunal Federal de Recursos, haver sido | 

negado provimento, por intempestivo, em decisão daquela Superior 

Instância. 

Essa venéranda decisão, é verdade, tambem com 

porta recurso. Não obstante, deve-se considerar que sejam q_ua:l.sW 

forem as providências judiciais de que se socorra o interessado, 

terão elas efeito meramente protelatório, uma vês que 1ncapasea.l 

no caso sub judice, de operarem a modificação das conclusões da 

douta sentença recorrida, fundamentada como ela se acha em tz'anj 

quila Jurisprudencia firmada pelo Tribunal Federal de Recursos 

e pelo Supremo Tribunal de Federal, que fulminou a alegação de 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 25, de 30/11/937. 

Do Sonto de vista administrativo não há, na h1 

pótese, litígio a considerar. 

Dispoe o decreto-lei nº 25 supra citado: 

Art. 9: O tombamento compulsório se fay 

rá de adôrdo com o seguinte processo: 

2) O Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional, por seu orgão compd 

tente, notifícará o proprietário para | 

anuir ao tombamento, dentro do prazo da 

quinze dias, a contar ào recebimento d. 

notificagão, oOu para, se o quiser im- 

PugNAr, oferecer dentro do mesmo prazo 

as razõoes de sua impugnação; 

RA AA A EE R A A EEcA E EEA AcE A ERADAPAR RA ETETARA 

qQue o tombamento se processou, no caso, obede- 
' leidas as formalidades legais não resta dúviãa, como dúvida tam- 



) legal invocada, de parecer que se deverá proceder, compulsoria-| 

bem como 

2s 

MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

bem não há de que o interessado recebeu a notificação, tanto as 
sim que, à vista dela e seis dias após a sua expedição por esta 

DPHAN, impetrou o mandado de segurança denegado. 

Destarte, como não haja o interessado, regmu 

larmente notificado que foi, anuido ou impugnado, aúministrati- 

vamente, o tombamento, como lhe possibilitou a lei reguladôra 

da espéeie, claro resulta que abriu mão da providência faculta- 

da pelo nº 1 do art. 9 antes transcrito. 

Visto, pois, que o interessado não ofereceu 

impugnação, segue-se a aplicação do inciso 2º do mesmo art. 9, 

segunão o queal, 

"no casoide não haver impugnação 

dentro do prazo assinado, que é fa 

tal, o diretor do Serviço do Patri 

mônio Histórico e Artístico Nacio- 

hal mandará por simples despacho 

que se proceda à inscrição da coi+ 

sa no competente Livro do Tombo," 

Somos, assim, ex-vi da expressa disposição 

mente, à inscrição da CASA DA FAZENDA SÃO BERNARDINO no Livro & 

Tombo das Belas Artes, instituido pelo nº 3 do art. 4º do diplo 

ma legal dàe 1937 tantas veses referião, transformando-se p tom- 

bamento provisório em definitivo, para os fins a que alude O 

art. 13 do mesmo decreto-lei. 

Tendo em vista, outrossim, que o interessa- 

do, procurando se furtar aos efeitos do tombamento, está anun- 

ciando a venda do imóvel cujo tombamento se recomenda seja ulti 

mado, em carater definitivo, e considerando: 

1) que ao tombamento definitivo se equipa- 

ra, para todos os efeitos, o provisório 

($ único do art. 10 do decr-lei nº 25, 

de 30/11/987); 

II)que a esta DPHAN incumbe, tambem, a pro- 

teção dos bens tombados na forma da lei 

e a fiscalisação dos mesmos( nº ITII do 

art. 2 do decr-lei nº8.554 e nº IIT do 

art. 1 do decreto nº 20.3035, ambos de 2/ 

1/946), 

opinamos,-a fim de assegurar o direito de preferência estahelej 

cião pelo art. 22 e seus parágrafos do decreto-lei nº 25 supra 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

citado-, no sentião de que esta BPHAN oficie ao interessado adver 

tinão-o das penas da lei, e, bem assim, ao Sr. Oficial do Regis 

tro de Imóveis da Comarca de Nova Iguaçú, para que não opere a 

transcrição, no competente livro a seu E€argo, do contrato transla 

tivo de domínio que, porventura, venha a pleiteiar o mesmo inte 

ressado, naquele Cartório. 

À consideração do Sr. Diretor Geral. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1951, 

Raphael Carneirgo da Rocha. 
(Assessôr Técnicg) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISFÓRICO E ARPÍSTIGO NAGIONAL 

0,262 : 27 ào fovorciro do 1951 
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JUIZO DA FAZENDA PUBLICA 

3º VARA 
CARTORIO DO 1.º OFICIO 

ESCRIVÃO 

Dr. Oliveira Machado 

Nº 7.297 Distrito Federal, 18 de setembro de 1950. 

S o S 

EASDIE SS 
. 2N 

Tlmo. Sr. Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

h 

Passo ás mãos de V.S., para os devidos 

fins, a inclusa cópia da sentença proferida por este Juizo nos 

autos do mandado de segurança requerido por GIACOMO GAVAZZI E 

SUA MULHER. 

Saudações. 

'ÁLOXO 
'AZENDA PÚBLICA,EM EXº. 
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Vistos, etc. 

Giacomo Gavazzi (e sua esposa) ajuízou o presente mandado de 

segurança contra o Sr. Diretor do Patrimônio Histórico e aArtísti- 

co Nacional, insurgindo-se contra o ato do suplicado que orde- 

nou — nos temos do decreto-lei 25 de 30/XI1/1937 — que fôsse 

tompada a "casa-grande" existente na fazenda São Bernardino, em 

Nova Iguaçá, Estado do Rio de Janeiro. 

Ao ver do postulante sustenta ser incompatível com a garan- 

tia do direito de propriedade (Constituição Federal, art. 141, 

$ 16) essa faculúásde que a lei dá á aúministração de tombar, sem 

desapropriar, a propriedade imovel privada. 

Solicitadas informações, prestou-as a digna autoridade supli- 

cada, sustentando não ser inconstitucional o ato e que, no caso, 

o tombamento se impunha, eis que —: 

"A casa-grande da fazenda São Bernar- 

dino recomenía-se, precisamente, pelo seu 

excepcional valôr artístico, destacando- 

sencomo uma das mais características cons- 

truções rurais do cíclo do café na antiga 

província do Rio de Janeiro, se não fôr 

de todas a mais expressiva. Inclue-se en- 

tre aquêles solares oitocentistas, de fa- 

chada principal muito cuídada, com a parte 

central elevada em sobrado, e duas alas 

laterais simetricas, requinte no emprego 

das esquadrías, e bom acabamento na exe- 

cução da alvenaría e nos revestimentos. 

Distingue-se pelo seu aspecto de nobreza 

e fidalguia, como assinala em estuãdão pu- 

blicado no n. 7 da “"Revista ào Serviço ào 

Patrimônio Histórico e aArtístico Nacional* 



(1943) o engenheiro Joaquim Cardoso. Sua lo- 

calização em pequena colina, ornada de pal- 

meiras reais, aíinãa mais a realça. Interna- 

mente, sua decoração oferece gramle interêsse, 

potanio-se o fôrro estucado da capela, com mo- 

tivos litúrgicos, o da sala de míúsica, repre- 

sentanão instrumentos musicais, e o da salze de 

visitas. Portas de madeira trabalhada e grades 

de ferro batido, nos vãos de janela, princi- 

palmente na da cozínha, são outros elementos 

que cabe mencionar. Com as casas zrandes das 

fazenãas de Santa Justa e do Pilar, tambem em 

território fluminense, esta residência dá tes- 

temunho do que foi a arquitetura das grandes 

fazendas de café do períoão imperiel. Assim 

senão, ãàe par com o valôr artístico, apresen- 

ta inegavel signifícação histórica e socioló- 

gica, pela sua integração numa época tradicio- 

nal àa economia brasileira". 

O prezado Dr. 2º Procurador da República titular, a 

fls. 23 e segs., sustentou a constitucionalidade da lei 25 de 30/ 

XI/1937 e rematou pedindo a denegação da ordem,. 

1sto posto: 

Já o egrégio Supremo Tribunsl Federal, em sua pleni- 

tude (ver “Diário da Justiça" de 11/I11/1943, apenso, página 855) 

repeliu a inconstitucionalidade do decreto-lei 25 de 1937, que 

permite uma furúãa limitação no direito de propriedade, mas essa 

limitação não é inconstitucional, não estanão o Poder Público 

obrigado a desapropriar a coisa senão quando queira adquirí-la. 

Mais recentemente assim se pronunciou o ilustre Tribu- 

nal Federal de Recursos (ver “Diário da Justiça" de 23/V/1950, 

U 



apenso, pagina 1.457). 

E estou de acôrão com essa jurisprudência superior. Erro 

pretenmdler confundir essas imprópriamente chamadas servidões de in- 

terêsse geral com os casos de desapropriação e de Cv_ioção, como bem 

demonstra o especiaiizado REené VYenot (pags. 170 e segs. da “Les 

servitudes légales d'intérêt général", paris, 1940). No que toca á 

defesa do patrimônio histórico, leia-se s lição de garlo Gircia 

(pags. 46 e segs. de “Le serviti predialií pubbliche", Pádua,1937). 

Afinal de commtas, nada mais do que aquilo que os antigos chamavam 

de dicatio sá patriam, ensina o professor Cino Yitta (pag. 253 do 

vol. 1 de *Diritto Amministrativo*, Turim, 1949). 

For isso, úenego a segurança, condenando os impetrantes 

nas custas. Em 48 horas, o Dr. Escrivão remeta cópia autenticada so 

Suplicado. Publíque-se e registre-se. : 

D.F., 16 do sete àde 1950. 

Gss ) Al lm ttcss, 

ALOINO PINTO FALCEO. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of. 1:096 22 de setembro de 1950. 

Diretor do P.HsA.N, 

Dr. Juiz de Direito da 3º Vara da Fazenda Pública 

t Mandado de segurança. 

sExmº, Snr. Dr. Juiz de'Direito: 

Tenho a honra de acusar recebimento do offcio nº 
7T.297, de 18 de setembro corrente, com que aprouve a V. Excia. comya 
nicar os termos da sen & proferida por esse Juizo nos autos do 
mandado de segurança”9ôr Giacomo Gavazzi e sua mulher, contra ato SE 
desta Diretoria, : 

Agradecendo vivâmente a V. Excia, pela ateação 
dispensada à esta repartição, apráz=me ainda externar a impressao 
sÍnfortadora causada pela leitura da sua luminosa decisao, cujo es 
pirito e cujos fundagentos tanto prestigiam à agaq dÍ Poder Judici 
ario em defesa do acervo de arte e de historia do s 

Aproveito a oportunidade para ápreâentar a V.Excia., 
A segurança do meu alto apréço e distinta consideraçaão. S
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Rodrigo K. F. de/Andrade 
Diretor 
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 A 8. Excia. o 8r. S ds 

Dr. Alcino Pirto Falcao = 
Juiz de Direito da 38 Vara da Fazenda Publicaá em exercício 
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10 SOLAR O 
Í FO! “TOMBADO” PELA UNIÃO 

O juiz confirme o ato, denegando o man- 
í dado de 

dol 

Gavazei. como, cutão. noticiamos, 
pedido t0i distribuido no Jui: 
2.º Vara da Fazenda Pui 
de imediato. sojicitou informa: 

Bdino, em Nova Iguaçu” 
egUranca o sr. Giacomo 

ITOBEH»TÍSTA 

fança contra o. dxretor do 
Hidiorico. 

ê A IAÇÕES 
Fespondendo' no óficio- do ds e funcionario em an 

Ojfho “ 

..alacturlsilcas 
ais do ciclo do café 

Brovo:o a do Rãio de Janel- 
[ rO, se. não fôr dº, todos & mais ex-. 

cossiva. Inelu 6 aqueles so- 

a do Se) 
Pa e Amst.c. 

Nácional! 1983) o engenheito Joua” 
guim Cárdoso. Súa lucnhza«,w em 
pequena colina, crnada de palmeira: 

ainda  mais realça. Ti 

iúfgicos, 0 da sala-de mus a. repre- 
sentando instrumentos musicais; € o 

sala de visitas: Portas de madei- 
trabalhada e grades de ferra ba- 

11 2do, nos vYãos de janelá, principal- 
|mente na da cozinha, =&ó quiros 

|| elementos oue cabe mencionar Com 
[as'casas grandes das fazendas” de. 

2 Justa e du Pilar, tambem em — 
iuuritoe: 

grandes fazendas de 
jão. imperial. - Assfos 

Yar com o valor artistico, 
inegavel - significação his- 

(urleg € sociológica, pela sua inte- 
2ração numa época tradicional da 
Economia. bras&leha" 
DEIVBGADA A SEGURANÇA 

Máções; o fuiz 
Falqna em tonga. sentença. de- 

í á s pelo quea “case 
ghadç” será mesm transformada 

: historico 
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| O DONO DA HISTÓRI- | 
CA FAZENDA NÃO €B- 

| TEVE O MANDADO 
DE SEGURANÇA 

Uma fazende. a <São) 
: 

ul 
|Bernardino", si je muni- | 
cipio de Nova 1 úceu ou- 
tróra a tradicional família de plan- 
tadores de café, que fêz construir 

|naquelas terras sua residência, de 
jestilo colonial, À sedé da fazenda | 
jatravessou “os tempos e perdurs| 
| finda. Conservando  os mesinos ca: 
| racterísticos substanciais “de “cá.a 
| grande” da época da escravatur: 
Consideráda como monumento his- 
tórico pelo diretor do Patrimônio 

imistórico e Artístico Nacional, .foi 
[ela registrada no “Livro do Tomb» 
T'das Belas Ártes" para, na confsr- 

midade da iei, ficar resguardada p2- 
las autoridades públicas contra os 

maus tiratos., ou as transformações. 
- Tadícais a que poderiam subme:ê- 

Ã ja os seus proprietários eventuais, 
: Corm fsso, porérm, não se conformou 

o atual dono da fazenda, que im- 
petrou um mandado de segurança 
econtra o méncionado diretor do Pa- 

trimóni — Histórico, . invocando , o 
art. 141 da Constituição Federal co- 
TAO Zarantia de um alegado direi- 
to “à inviolabilidade da proprie- 

dade privada”; outrossim, ag1 
mentando com uma nova figura de 
direito, uma espécie de usocapião 

sôbre o imóvel, e contra a Únião por 
Possuir as terras ha mais de trints 

anos. | 
Foi o mandado julgado em pri- 

meira instância pelo dr, Alcino Pin- 

to Falcão, que o denegou. Salíen-) 
tava a decisão que não poderia oj 

direito consiígnado na Carta Mag 
na ir tão longe a ponto de afasta: 

aquêle outro que têm as autorida- 
des públicas de bem vigiar as obras 

históricas as quais sendo de po- 
- priedade — particular, embora, são 
também de interêsse geral, social. 

pelo valor intrínseco que po"stem. 
E — O impetrante recorreu da senten- 

cça para o Tribunal Federal de Re- 
cursos. mas fê-lo fora do prazo ie- 
gal, de forma que à córte não pôd 
entrar no mérito da questão. O Tri- 

bunal não canheceu do recurso fi- 
cando, por isso, mantida a decisão 
do fuiz singular. 





e grandes Súlões, próprio pará 
Km. da Capital, no Municipio de Nova Iguaçú. C: 

—] como Gavarzi, rua Domingos Lopes 498. Ant. 202, Madureiras | —— 
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2 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU %9_“ ,í 

WJ— | ORIRN 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 

S GABINETE DO PREFEITO 

[ aNo MUNICIPAL DO LIVRO %X 

Nova Iguaçu, 4 de maio de 1973. 

M. E.C. 

Protocolo - 1. P. H. AN 

NºIGCo cm L-5TS 
of : . 

Senhor Diretor, 

Consoante os entendimentos verbais mantiãdos on 

tem, pelo Consultor-Geral desta Prefeitura, solicito de Vossa 

Senhoria prestar a esta Municipalidade, todas as informações 

possíveis a respeito do tombamento de que se tem notícia, da 

chamada Fazenda São Bernardino, em Cava, antigo José Bulhões, 

3º distrito deste Município. 

Na oportunidade, manifesto a Vossa Senhoria 

protestos de consideração e apreço. 

“O Livro é o alimento co Espírito”. 

Joaquim de TFreitas 

A4o Ilustríssimo Senhor Doutor RENATO SOEIRO, 

DD. Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional. 

Avenida Graça Aranha, Edifício do MEC, 5º andar — GB. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÍRIO DA EDUCâÇIO E OULT 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

0f.ne Rio de Jeneiro, GB.- 
/058 10 âe maio 39,1973. 

- Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacionel 
Prefeito Municipnl de Nova Iguaçu — RJ 

: Caseo ào fozenda S. Bernardino de Seno 

Senhor Prefeitos 

Atendendo à solicitação tronsmitido no offcio 

nº 300/GP/73, de V. Sº., dotndo de 4 de moeio corrente, cumpre- 

me informar o Seguinte, a respeito da casa da Fosendo de S.Ber 

nardino de Sona, em Cava, antigo José Bulhões, 3º Distrito ào 
Município de Nova Iguaçus 

1 = À cosa do Fezendo de S. Bernnrdino de Sena 
foi inscrita, compulsoriamente n 26 de fevereiro de 1 951, sob 

o nº 390, fls. 76, do Livro do Fombo nº 3, e que se refere o 
artigo 4 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1 9357(exem 
plor junto vor cópia). g imóvel em causa é umo dos mois carate 
rísticos construções rurnis do ciclo do café no território flu 
minense, se não foi de todas o mois expressiva. Incluíi-se entre 

augoles solares oitocentistns, de facheda principal muito cui- 

doeda, com a parte centrel elevada em sobredo e duons alos lote-= 

rais eimétrieas, requinte no enprego das esquadrios e bom acao- 

bamento nn execução da alvensrio e nos revestimentos., Distin— 

gue-se pelo aspeto de nobreze e fidniguina, como nesinala,em es 

tudo publicaão no nº 7, da "Revista do Potrimônio Histórico e 
Artístico Nacional", o engenheiro Jonquin Crrdoso e sun posição 
em pequors colinn, orneda de polmeíreas renis, aindo mois o ree 

alça. Internomente, suc decoreção oferece grande interesse,des 

tacenôo=-se o forro estucrndo do capelna, com motivos litárgicoa; 

o da sela de m'mica., representondo instrumentos musíceis; e O 
da solo de visítas., Portos de modeiro trovelhode e grodes de 
ferro batido, nos vãos de janeln, principalmente no da cozinha, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

IPHAN- Fls,. 2 

h 

são outros elemen tos que cumpre mencionnxr., Com os cosn-=gron- 

des dns fozendos de Santa Justo e do Pilar, dá testomunho do 

que foi n arquitetura dos groendes fazenúns do período imperi- 

al, constituiíndo exemplar de valor excepcionnl, e cujo preser 

roecteriza o petfimonio histórico e artístico nacionnl. 

Aproveito o ensejo parna opresentar o V. S&.os 

protestos do meu elevondo oanreço. 

Rennto Soeiro 

Diretor 

&4o Senhor 

Jonquim de Freitos 

Prefeitura Municipol 

Hove Igueçu - RJ 
Ín.esg. 
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SUBPROC 

N0 4343 — Recurso de Mandado 
de Seguranta nº. 

Artístico 

TExcele 
Mintstro Henrio 

Tu 
da no Diár: 
tembro dls, 

o 
pôsto (fls 
26 caiu em 

Suscitam: 
vidade do 

rio Excelso & à Du- 

mbro de Janeiro, 21 de no 
siceu Barbedo, 
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LUX |Correio da Manhã| | ' 
JORNAL RIO DE JANEIRO 25 ET 556 

[IAUMAHORADORIO — : 
i 

— Velho solar dos tempos coloniais entregue à ação do tempo 
: Tombado pelo Patrimônio Histórico, nunca * = ; 

“Frecebeu reparos — O projeto de sua transfor- | = 
| mação em escola de agricultura que não se vê j 

“ f / concretizado : I » 

EAA e ee aaA 
3 ciondl realiza obras, ho valor de mus- - Í 

E PA o an a e 
fa Prefeitura de alargamento da rus 2alo, 20 fundo do quintal, onde aín- VLM 

Frei Caneca, vem à baila/0 ca8o áoida residem empresados seus, com * 
chafariz “Paulo Fernandes””. não éitodo aquele aparato de grades e mu- 
inoportuno ventilar o que está lamencros aliissimos para evitar fuga de es- |é — 
távelmente acontecendo com uma jóia cravos. o velho Jtalano nos contou : 
da arquitetura colonial brasileirá, 6jbsver um grande interífse. DOr parte 
Solar de São Bernardino, imável do deputado Getílio de Moura,. em eeA 
tombado pelo Patrimônio Histórico e fazer a Uniso adquirir o belo solar | 
(sítuado a uma hora do centro da ci- para ais uma vez restaurado, Ánstala: — — 
.dade do Rio. juma escola agronômica. A rozi 

= jótimá de tlima; as terras circunvizic|fee? — BECCAR EAO HERNARDIN Ínhas são férteis, o velusto, casarão|. õ SODAR SÃO BERNARDINO — |fistõe de dezenas de uartos &ão país | - 
» |  No domingo último, o repórter dojnscessita- ursentemente-de” jovens 

(Corteio da Manhã esifve nesse ESA MA paetmer o práticas, 
Ípór acaso. Em sues andanças domiínit- |º87icolas. Certa"ver. o referido. como/l 
cais, saíy de Nova Iguaçu em direção *'Cscista conseguiu “convencerocgonin: 2 Tinguá, A meio caminho do seu Vêrno a desanropriar & imóvel: mas 
Ídestíno. quando cruzava um pedaço /0 Aeereto respectivo nó f6ra colocado 
de estrada pocirenta, vislumbrou, a 2 Mesa de despachos do presidente 

Íim jado do caminho, beliseimo renc/da Revública nodia 23 de agósto, de 
jque de paimeiras, que indicava. ter|1954, No dia subsequente o chefe ds 
jexistido, “ali. outróra, uma alameda ? 
(qualquer. Olhando para a outra ma 
igem da estrada; viu que não errara 

iva, ante seus olhos, em tóda 
3 sa imponência. um seliiaeiio so- |quanto tsso, porém. a fempo destrói | . 

Eár, mas ainda ostentando tóda a sus/º MAsNífico monumento/desarie, h 
> Tbeleza de outróra. | RS 

& % ) Alguém que o acompanhava, co- á 
s9 nhecedor da região, informou que se| A verdade é que o Solar São Ber-) 

|tratava do Solar São Bernardino. ex- nardino não pode contíntar como! 
ipropriedade de um rico fazendeiro, de está. O Patrimônio Histórico, restau-| 
|nome Bernardino e que tivera Seusirando-o, não estará apenas zelando | jdias de fausto quando .0 Estado doipelo que Ihe compete: estará, tam- 
JRio- era grande produtor de. cana dºe pém, contribuindo vara' a concreti- 
açúcar, nos tempos da colônia e do 7zacão de tma obra de grande alcance 
Impírio. Depois. passara de mão em social, que & a instalação, aí. de uma 
mão, até ser adquiríido pelo atuº! escola de agricultores, desideratum do dono. um itallano de nome Giovanni gusl, segundo fomos informados, não Gavasi, que não cultivava as terras. se afasta 6 deputado Getúlio de Mou- 
nem podia conservar o imóvel como ra. E o govêrno atendendo aos dese. 

— jdevis, pelo dispêndio que isso acar- jos dêsse conzressísta, nada maís fará 
retaria. do que cumprir uma sua obrigação, 

japia a tradição Gecicols do muniei o 
JINAS [Rio. onde fácilmente serão recrutados UMA OBRA DE ARTE EM RUINAS |Pio, oode fâciimen 

Descemos e batemos à porta. Aten-| O sr. Gfovanni Gavasi, por nôs in- 
(deu-nos exatamente êsse senhor, já terrogado a2 respeito da desspropria- 
bastante idoso. Ciente do nosso infe-ção, não opôs qualquer obstáculo. De- 
rêsse pelo velho prédio, levou-nos a clarou-nos amigo do deputado e estar 
visítar seus 40 quartos e saias. O fas- pronto a fezer o que o mesmo indi- 
tígio de outros tempos aínda se sen-/car como de interésse Dara o Brasil 
tia, na dimensão dos” aposentos, nos ( O que esperam, então, as autoridades' 
Tiquissimos candelabros, nos trabalhos 
íde parede, nos espelhos enórmes cor- 
roídos pelo tempo. no próprio ar que 
e respirava; Subimos escadas. per- . . 
corremos, as. célebres alcovas de an- 
tígamente e tivemos ocasião de, in- é * elusive, avistar uma Dela cama de 
|ferro, onde D. Pedro 11 dormias: em 
seus pernoites a caminho de Terezó- 
polis. * 

Foi quando o sr. Gavasi nos diste 
que deplora não poder conservar o 

trimônio Histórico e Artístico Nacio- 
fal. o que justificaria a conservação 
do “prédio por ésse setor do Ministe- 

Írio da Educação, Mas, infelizmente, as 
ibelas cumieiras estão caindo sob. » 
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LÓIDE AÉREO — A MATIOR FROTA DE QUÁDRIMOTORES 
EM LINHAS DOMÉESTICAS! 

m 

Tombamento 
para bens 
históricos 

A Diretoria do Patrimônio His 
tórico e Artístico Nacional, órgão 
do Ministério da Educação, distribuiu 
a seguinte nota de esclarecimento só- 
bre o significado de tombamento de 
bens hisuaxiaxs ou artísticos: 

«Tm de que pessoas menos 
fa a com os têrmos da le- 
isi.çãoMreceiam o tombamento de H S bens de valor artístico ou histórico, 

por Ilhes parecer que êsses bens se- 
1ão cfetivamente —«tombados», isto 
é, destruídos, a Diretoria do Patri- 
mônio Histórico e Artístico Nacional 
informa ac público em geral que 
Ocorre exatamente o contrário: as 
casas e demais bens imôóveis, ins- 
eritos nos Livros do Tombo institeí- 
dos pelo Decreto-lei 25, de 30 de 
novembro de 1937, passam a ser con- 
servados, protegidos e defendidos sob. 
a vigilância das autoridades federais, 

| não podendo de modo algum ser de- 
| molidos ou desfiguradas: e incorren- 
do, quem por acaso o fizer, nas san 
ções do Código Penai. 

A DPHAN solicita às autoridades 
policiais em geral a indispensável co- 
laboração para que êste esclarecimen- 
to seja ministrado à elementos que, 
mal informados ou movidos. pos eu- 
tros interêsses, queiram praáticar vio- 
lências no. sentido de impedir aten- 
tados que ninguém cogita praticar. 
E' o caso do que ocorre com relação 
à antiga casa da Fazenda São Ber- 
nardino, na localidade de José Bu- 
lhões do município —fluminense de 
Nova Iguaçu, à vista dos rumôres 
de que um grupo armado pretende 
invadir e bcupar aquêle monumento 
inscrito no Livro do Tombo das 
Belas Artes, sob a alegação de que 
êsse tombamento ímporta em sua 
destruição», 
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| DC-6C DO LÓOIDE AÉREO A GORA Ni 
SANTOS DUMONT! RN 

| 

Tombamento de 

bens históricos 
e artísticos 

A Diretoria do Patrimônio 
Histórien e Artístico Nacional 
distribaiu a seguinte nota de 
esclarec'ménto sábre o Signifi- 
cado de tombamgeht jêns 
históricos ou artistieos* 

“Informada de as 
menos familiavizadas — comº os 
têrmos da legislação recelam o 
tombamento de bens de valór 
aártístico .ou histórico, por lhes 
“parecer .que êsses bêns serão 
efetivamente “tombados”, isto 
é, destruídos. a Diretoria do 
Patrimônio Histórico e Arúísti- 
co Nacional informa ào públi- 
co em geral que ocorre exata- 
mente c contrário: às casas é 
demais bens imóveis, inscritos 
nos Livros do Tombo instituí- 
dos pao Decreto-lei n. 25, de 
30 de novembro de 1937, pas- 

F sam a ser conservados, protegi- 
" dos e defendidos sob a vigilân- * 

cia das autoridades federais, 
não podendo de modo algum 
ser demolidas ou desfiguradas, 
€ incorrêndo, quem por acaso 
o fizer, nas sancões do Código 
Peral. 

; A DPHAN solicita às auto- 

h iTidades políciais em geral à 

Ê | indispensável colaboração para 
ique éste esclarecimento seja 
iministrado a elementos queê, 
mal intormados ou moóvidos 
por outros interêsses, queiram 
praticar —violências no sentido 
de impedir atentados que nin- 
lguém cogita-de praticar. É' o 
caso dn que ocorre com rela- 
ção à antiga casa da Fazenda 
iSão Eermnardino, na localidade) 
ide José Buihões do município, 
itfliumincnse de Nova Iguacu, à) 
vista dos rumóres de que um 

—_.tgrupo armado pretende invadir. 
e ocupar aquele monumento — —— 
inscrito no Livro do Tombo das 
Belas Artes, sob a alegação de 
ique ésse tombamento imporia 
lem sua desiruição.” 
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| corrente: - Un 

os 
TRISUNAL F'EDERAL DE RECURS: .l, 

PUBLICAÇÕES DE ACORDAOS 

e ÓR| VÍSBRTA. AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE AC 
- DÃOS EM 26 DE MARÇO DE 1951 

Tanca:) 
N. 49! rilp. Federal — Re- ieorrente| Á)iad niucr - da Universi d F 51]), Recorridos: Edgard Costa Pereira e outro: ã ;ou provimento ao recurso, se: m 

ância de v 

EN 18 = 

l 

| Recursos) de mandado de segu= 

Í 

Fs R 
o Federal (Cfixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferr j da Central do Brasil, Recor- Custódio Joaquim de Abreu, == animidade, negou-se provimen- [m 20 recurso,. 

N. 752 — írito Federal — Re- corrente:; União Federal (Ins 
d'b Alídn'l("'a do Rio de Janeiro). 

jão recurso, 
N 

= Accindino Franco e OuUtros — 
Antânio Vicente Passos de Mirunda é 
outros, — Por maioria, negou-se pro-. 
vimento ao recurso, contra o veto 
do Sr. Ministro ique D'Avila, 

en 

29.8./957 
1
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 292 RS NDA 
An 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU M. E. C. 

GABINETE DO PREFEITO 

á 
o 

Protocolo - ) PH AN 

N SA Mx NAA 

Nova Iguaçu, 28 de janeiro de 1976. 

Ofício nº 71/GP/76. VEA ma AAA 

q 20mA /'“_' f 

13,2-76 

Senhor Diretor, H e 

Tenho o prazer de encaminhar-lhe, em 

anexo, a publicação do Decreto que possibilita a desapro 

h priação da casa da Fazenda de São Bernardino, tombada por 

esse Instituto. Z 

Solicito, pois, seja estudada a pos 

sibilidade de que o mesmo empreste sua valiosa e indispen 

ável colaboração no sentido de dar a necessária assistên 

a têcnica e financeira ao projeto de salvamento e restau 

ráção do referido imóvel, dotando-o de condições para o a 

tebhdimento cultural e recreativo da população iguaçuana. 

Í S Informo, ainda, que a Municipalidade 

NLêstã providenciando o mapeamento de extensa ârea, ligada 

historicamente à Fazenda e à outrora Vila de Iguaçu (atual 

Iguaçu Velha), objetivando a implantação de âreas de la 

Zer. Tal medida se impõe, pelo fato de ainda se encontra 

rem na região importantes marcos da evolução sôcio-econõmi 

co da antiga vila, como a torre da Igreja de Nossa Senhora 

da Piedade, cemitêrio da Ordem de Nossa Senhora do Rosã 

rio, trecho da Estrada do Comêrcio com o primitivo calça 

mento e o leito abandonado do rio Iguaçu com seus portos. 

Ao ITlm?º. Sr. 

Dr. Renato Soeiro 

Diretor do Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional. 

MPS. V M de Obros 

E Mod. 4 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ét PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
28 GABINETE DO PREFEITO 

Oficio º 71/GP/TO. 

Nestes pontos, a Assessoria de Museu e Patrimônio Históri 

co e Artístico Municipal e o Instituto Histórico e Geogrã 

fico de Nova Iguaçu, estão desenvolvendo pesquisas e encon 

trando restos da ocupação regional, em seus diversos, 'c 

clos econômicos, para a formação do acervo do futuro Museu 

do Município. 

Acrescento que a Municipalidade ja 

dispoe de recursos para concretizar a deáapropriação da Fa 

zenda de São Bernardino. Entretanto, antes de dar início 

ao processo, aguardo sugestão no sentido de melhor reali 

zar o projeto, que já é considerado pela coletividade como 

de alta significação cultural. 

Apresento-lhe meus-protestos de alto 
Ê apreço. 

'“'*Z PEA 

João Batista Barreto Lubanco 

EFEITO 

MPS.



enhnscramenm nos táxis licenciados que op 

culos de a]nguel 
zação perante a 
de apreensão dos r 

Art. 6 — A Secrê 
ços Públicos providene 

Municipal de Servi- 
no prazo de 30 (trin- 

is no Município, 

entrará em vigor na 

DECRETO Nº 1459, DE 08 DE DEZEM- 
BRO DE 1975. 

"Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóvel situado nes- 
te Município.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 
IGUAÇU, usando da .atribuição que lhe confere 
o artigo 212, item 1, da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto nos artigos 5º, letra H, 
Ísã do Decreto-Lei nº 3365, de 21 de junho de 

e 

JORMAL DE HoJE * 

1238 

TH Bi275 

eonsidermdo que o D gdlº da Fazenda 

considerando que o Município de Nova Igua- 
çu não pode prescindir desse patrimônio cultu- 
ral; 

considerando que, não obstante tombado pe-. 
lo PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL, o prédio em questão está se dete- 
riorando e não poderá mais ser restaurado se 
imediatas providências não forem tomadas; 

considerando que um dos objetivos da ins- 
tituída Fundação Educacional e Cultural de No- 
va Iguaçu — FENIG é o de zelar pelos bens 
históricos e culturais deste Município; 

considerando que a comunidade iguaçuana 
por intermédio de pessoas e órgãos que se in- 
teressam pelo assunto, sempre clamou pela pre- 
servação do referido patrimônio; 

DECRETA: 

Art. 10 — É declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, a área assim des- 
crita: 

Todo o conjunto construído representado 
pelo solar, senzala, engenho, pátios inter- 
nos, área fronteira ao solar até a. mar- 
gem da estrada, bem como área Jateral 
direita até a margem de uma estrada e, 
pela esquerda, até um riacho existente, tu- 
do com uma área de 15.000 metros qua- 
drados, localizada à margem direita da 
Eestrada que segue para a localidade de 
Tinguá, partindo do 1º distrito, tudo ver- 
tencente à Fazenda São Bernardino, temba- 
da pelo Departamento do Patrimônio Histó- 
Tico e Artístico Nacional, sob o nº 390, Pro- 
cesso nº 432-T, Inscrição nº 390 livro: 
Bêlas Artes, Fls, 76, em 26 de fevereiro 
de 1951. 

Parágrafo único — O imóvel cbjeto desta desa- 
propriação é de propriedade de Giacomo Ga- 
vazzi, Ou Sucessores. 

Art. 20 — A desapropriação da área de ter- 
ra descrita, bem como suas benfeitorias, é pro- 
movida em favor do Dipartamento de Educa- 
ção e Cultura e constituirá patrimônio da Fun- 
dação Educacional e Cultural de Nova Iguaçu — 
FENIG. 

Parágrafo único — O imóvel desapropriado, 
cbjeto deste Decreto, destina-se à instalação de 
um Museu, Fcresci. eas de recreação, es- 
tacionamento de veículos e demais dependê 

no sentido de pressrvar equele patri o 

Art. 30 — Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal] de Nova Iguaçu, 08 de 
dezembro de 1975. 

João Batista Earreto Lubanco — Prefeito 



PÚBtICOCES DERAGO FEcA 

DP. me 925/76 — ug/ggrã:?%%: 

Dâmtar do Instítuto do ºatrmaniu Hl.abuxªi.êõ 
Nacíchal 
Prefaito Hunxcipal de HNova lquaçu 

. 

Senhor Pnafaxtn: 

[) :onatderaçao. 

fo Exmo,. Senhor 
- Dr. Joao Batista Barreto Lubanco 
Prafeitura Municipal de 
Nnva TIoueçu = Ris 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CRHEFIA DO GABINETE CIVIL NEUSLÉRIA 4 : depehiátcdo, B6 ULTURA 
Departamento de Administração SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES 

e NO 278 

Excetentissimo Senhor 2e20SSE 
Mínistro Ney Améínthas de Barros Braga 
Mínisterio da Educação e Cult 29 199 1074 

&a LA . 
prádiacá conuta, 

FUUL 
dd.09 .2. 

Encamínho a consideração de Vossa Excetência 

a anexa carnta peta qual o Senhorx Bernardino Gavazzi (Avenida Presi 

dente Vargas, 435-S/505A-Rio de Janeiro) denuncia — anbitraniedade 

cometída peta Prefeitura de Nova Tguaçu (RJ), ao desapropriar imo 

vel tombado pelto Patrimônio Histónico e Mutistico Nacional — o So 

Lar da Fazenda São Bernardino, Localizado naquete municipio, cons 

truído em 1875. 

Senhor Mínistro, 

TE = Condiatmente, 

OLBERY DO/COUTO E SÍTLVA 

níistro Chefe do Gabítnete Civie 

ta blize ón/ ucia » AA 
Lepada . 90/4 /76 

GC-464/76



. 1% 
'Lembro a Y. EQla.,que em fins de 1963 e em prlnclpío—de-l 6kyant da z 

revolnçao,quando anarquia impíreva em todo pais, 2 Solar fo 

5e saquiado de seus moveis, utencilios obagetos de arte“luseres,p/grhpos 

. que na epoca ,em toda. baixada ?luxanense invadiam propriedãães: saquendo 

,(matandn,eonforme toda a imprensa' da epoca noti»lo,desde esta .£poca to- 
da z0na da-bsixada tornou-se perigosa,poucos meses antekda monbe de 
meu pai ,o solar foi asaltado evespancarão o mesmo ,robarão diívérsos 

obigetos ainda existente,foiz,dada queixa a polícila local e nenuma pro- 

“ videncia.foi tomada,tm vista disto o solar encontra-se quasi no aban- 
Gono:,durante a noite e de diasx os asalto e mobtes são diariamente.*: 

;Peço a V.ECiaã., apos mandar investigar ,sobre tudo o que esta ditoj! 
que o Çoverno Federal desaproprie,instale no local uma unidade militar 

que assim imporia a ordem e respeito e tranquilidade a população loca&:*t 

No aguardo de uma providencia , 

%/Shbscrev me Éxcmsamente. 

EE “Pernardino Í/yâzzi. 
Cart. Identidade MéGuera nº.24675, . 
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DECR 3TO Nº 1520, DE 23 DE ABRIL DE 1976 

“Declara de utilidade pública, para fins de desa- 
propriação, o imóvel que menciona,” 

O Prefeito do Municipio de Nova Iguaçu, usando 
das atribuições que Ine confere o art. 212, 1, da Cons- 
tituição Estadual de 23 de julho de 1975, tendo em vis- 
ta o disposto no Decreto-lei nº 3365, de 21 de junho 
de 1941, e 

considerando os termos do ofício nº 1139/76-G, de 
00 do mês em curso, em que o Excelentíssimo Senhor. 
Governador do Estado comunica a aprovação, pelo Con- 
selho Deliberativo da Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro, do projeto de implantação do Parque Metropo- 
litano de Múltiplo Uso de São Bernardino, com inves- 
timentos estimados em Cr$ 12.000.000,00 (doze milnões:. 
de cruzeiros); 

considerando que a construção desse Parque, ao 
lado da restauração do prédio da Fazenda São Bernar- 
dino, é uma obra do mais alto alcance Ssocial, porque 
proporcionará lazer a uma camada Populacional não só 
de Nova Iguaçu, mas também de toda a Baixada Flu- 
minense; 

considerando, finalmente, cue o Parque Metropo-- 
litano de Múltip!o Uso de São Bernardino oferecerá con* 
dições inigualáveis para o fomento de um turismo in 
terno capaz de atender aos anseios e às necessidades 
de uma comunidade carente de recursos financeiros 
para outros tipos de entretenimento, 

s. 
DECRETA: 

Art. 10 — Fica declarado de utilidade pública, para. 
fins de desapropriação, e com o objetivo de dar início 
à implantação, em convênio com a Fundação para o 
Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro — FUNDREM, do Parque Metropolitano de Mú- 
tiplo Uso de São Bernardino, o imóvel seguinte; : 

1) — Área de terra, de forma irregular, com.... 
1;:327.175m2, fazendo frente para a Estrada da Polícia- 
situada em Vila de Cava, 3º distrito deste Municií- 
pio, medindo 1.693,00 metros de frente para a. Estrada. 
da Polícia, começando sua medição no encruzamento 
desta com a Rua Pedro Gavazzi até encontrar a Estra- 
da Federal de Tinguá; 963,65 metros pelo lado esquer- 
do, em 9 lances, confrontando até o 5º lance com quem 
de direito e daí com terras da Rupturita; 1.325,44 me- 
tros pelos fundos, em.6 lances, confrontando até o 20 
lance com quem de direito e a partir daí, com o leito 
abandonado da Estrada de Ferro Rio D'Ouro; 820,00 me- 
tros pelo lado direito, em uma linha reta, confrontando. 
com à Rua Pedro Gavazzi, 

Parágrafo único — O imóvel objeto desta desapro-- 
priação é de propriedade de Giacomo Gavazzi, seus her- 
deiros, ou sucessores. 

Art. 2º — A expropriante, no exercício das prerro- 
gativas que lhe são asseguradas por este Decreto, po- 
derá, inclusive, alegar a urgência da medida, para o 
efeito da prévia imissão na posse do imóvel, nos termcs. 
do artigo 15 do Decreto-Lei número 3365, de 21 de ju- 
nho de 1941, alterado pela Lei número 2786, de 21 de 
maio de 1956, 

Art, 30 — Este Decreto entrará em vigor na data 
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a sua, publicação. 
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 23 de abril de 1976. 
João Batista Barreto Lubanco — Prefeito.s. —c c 

Camilo Rodrigues Braz s 
cipal de Planejamento e caqrdenncno 

Geral : É 

Secretário Muni 

aDE TSS
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL EA Á 

MINISTÉRIO DA E CULTURA 7 f 
INSTITUTO DO PA 1TO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL ? 

PROCESSO Nº 220 939/76 

Senhor Ministro: 

Acerca da representação encaminhada pelo Senhor Ber- 

nardino Gavazzi ao Senhor Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

contra o decreto expropriatório, baixado pelo Senhor Prefeito Municipal de 

Nova Iguaçu, do imóvel em que estã situada a Casa da Fazenda de São Bernar- 

dino, cumpre esclarecer a V. Exa. o que se segue: 

- Em se tratando de significativo exemplar de arquite 

tura rural do Sêculo XIX, a Casa da Fazenda de São Bernardino foi inscrita 

no Livro do Tombo das Belas Artes, na forma e para os fins do Decreto-lei nº 

25 de 30 de novembro de 1 937, em 26 de fevereiro de 1 951, a folhas 76,sob 

d ero 390, passando, por conseguinte, a integrar o Patrimôónio Histórico 

e Artístico Nacional. 

- Como o imóvel em questão estivesse, e ainda se en- 

contra;em precário estado de conservação, o Senhor Prefeito Municipal de No 

va Iguaçu, visando impedir a sua irrecuperável ruína, resolveu declarã-lo de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, através do Decreto nº 1 459 

de 8 de dezembro de 1 975, do qual se junta cópia xerox. 

- Posteriormente, havendo recebido o ofício nº ...... 

1 139/76-G, de 9 de abril último, através do qual o Senhor Governador do Es- 

tado do Rio de Janeiro lhe commicava a decisão do Conselho Deliberativo da 

Região Metropolitana do Rio de Janeiro de criar o Parque Metropolitano — de 

Miltiplo Uso de São Bernardino, a ser implantado em ârea compreensiva da pro 

priedade do Senhor Bernardino Gavazzi (cOpia xerox em anexo), o referido Pre 

feito baixou o Decreto nº 1 520, de 23 de abril do corrente ano, no qual ra 

tificou e ampliou a ârea de incidência da desapropriação anterior (cópia xe 

Tox anexa). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA E CULTURA 
INSTITUTO DO PA' TO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

2. 

Quer-me parecer, pelo exposto, Senhor Ministro, que 

as expropriações impugnadas e constitutivas do objeto da representação ins 

piraramese no interesse público, uma vez que têem, por expressa fimlidade, 

preservar e valorizar o monumento tombado e, alêm disto, destinar ao uso 

coletivo a área em que ele se situa, tornando o monumento, assim, mais com 

patível com sua expressão cultural, na conformidade, aliãs da decisão —do 

Governo do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1 976. 

Renato Soeiro 

Diretor 
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: ..BERNARDINO GAVAZZI 
CONSULTOR DE IMÓVEIS 

(CRECI - 1a REGIÃO N.ºo 629); 
GEO- 464 

ÁBBAS FAZENDAS sITIOS - GRANJAS LOTES - CASAS E AI'ARTAMENTOS tá 

é e ÁREAS INDUSTRIAIS - GALPÕES (A VISTA RKA PRAZO) 

â,)l Avanldammxamxmmmmn Z.C.00 .- Rio do Jlmorm - GB - Brasil - Tol. FASRAAB 

Prea.Va,rgas 435 8/505A . 

“Rio de Janeíro. 317 de 

P A : 
Exmº.Sr.híniqtro 

fAenerál:Golbery do Couto e Silva 

W 

rªqugª! Z 

ENEN 
Exmº,STr.General: 

r 

P í Tem esta, afinalidade 

5 ÃVL feito do Municipio da Comarca de Nova 

março 

3 É y?) Lhefe-da' casa civil da Presidencia da Republica 

K;) e Palacio do Governo Brasilia 

: p/informar a V .Ex.das irregulari-., 

"dadea e arbitraríedades e do abuso do poder praticados,pelo atual. pre- 

IguaçulEstado do Rio de Janeiro, 

PP1-32h5 

de 19876 

S Dr. Ioao Batista Barreto Inbanco s patso 

Sendo meu falecido pai,proprietario am:mais de 50 anos 

do Solar centenario da Fazenda São Bernardino,localizado no 32 distri- 

to do municipio de Nova Iguaçú, (foto e planta anexa),solar este tomba- 

o p/Patrimonio Historico Artistico Nacional,de acordo c/D“c.-“ei 25,de 

a exspor à V.Ex.,o seguinte: 

1937;e registrado seu tombamento no livro nº.390,fls.6 em 6/2/1951,no 
.livro de Belas Artes,solar unico existente em todo municipio c/data de 

1875, à .cerca de dois anos ce/meu pal ainda vivo,foi procurado p/pre- 

feito.na ocasião S*,Joaquim de Freitas,que tempo depois foi demetido p/ 

ato da Presidencia da Republica,e p/atual prefeito,uque na ocasião era 

ViceP refe*to ,5P.Jão Batista Barreto Lubanco,,p/que meu pai vende-me 
p/te: eçes o solar c/uma gleba me terra,a um preço vil e irrisorio e 

p/prazo de cérca de 10 anos,caso os mesmo não fossem atendidos nas suas 

pretencões,que desaproriam o mesmo,em vista da coação meu pai mandou 

que os nesmos me procurase em em meu escritorio,a Avetres.Vargas 435 

s/505A,no Rio de Janeiro ,onde de fato os dois senhores estiverão,e me 
propondo a mesmas amecas e coação,que pretendiam adquerir o solar p/ 

*instalarem um hotel como centro turisticos ,nesta ocasião meu pai c/mais 

“ de 87 anos e muiíto doente,o atual prefeito so esperou o falecúgmento 

de meu pai,p/comprir ce/Decreto 1459 /75 

prindo.sua ameaça. 

ee aA A 2 AA Ah 
Nem eu e meus irmãos,não somos contra,da desapropriação - 

mas que fosse do GOVERNO FEDERAL,visto que o DEc,Lei 25,em um dos seus 

a desapropriação assim com- , P 

| 

“artigos diz que somente o Governo Federal pederá desaproriar imovea 

L RAA e - T tombado P/P.H,A.N.,e sua prefe icia 
mtaa



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

IPHAN-MEC 

Informação nº 61 Assunto: Desapropriação da Fazenda S, Ber- 

nardino, Nova Iguaçu - RJ 

Senhor Diretor 

Faz-se mister cumprimentar o Prefeito de Nova 

Iguaçu pelo interesse na defesa do patrimônio cultural da re - 

gião, que se manifesta em 3 medidas capitaís: 1º) dar condições 

de existência efetiva à Assessoria de Museu e Patrimônio Histó- 

rico e Artístico Municípal; 2º) concretizar a desapropriação do 

conjunto construído da Fazenda de S. Bernardino(solar, genzala, 

engenho, páteos internos) e área anexa, destinando-os à sede de 

um futuro Museu, para formação de cujo acervo já tem pesquisado- 

res em ação; e 3) providenciar a restauração do conjunto. Tudo 

o mais ocorrerá em consequência, 

O auxílio solicitado ao IFPHAN de asssistência 

técnica e financeira para a recupefação do valioso monumento se- 

rá certamente atendido, e prazetrosamente, 

Rio, 16.3.76 

Lygia Martins Costa 

Chefe da Seção de Arte 

l1mc.pes. 
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RESUMO DOS ANTECEDENTES RELATIVOS % AÇÃO DE 

DESAPROPRIAÇÃO DA CASA GRANDE E IMÓVEIS ANE- 

XOS DA FAZENDA SÃD BERNARDINO, EM NOVA IGUA - 

ÇÚ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1'.' Determinada a inserição no liívro do Tombo das ?30135 Ar.ton ( nº3),; 

da Case Gronde da Fazenda São Bernardino em 13.06.1950. 

2.. , S * 

271 Mandado de seguran ça irpetrado pelps entao propríotm-ioah - ç—ia- 

, eomo Gavazzi e s/mmlher - da Fazenda São Bernardino em 16.09.1950. 

212 Denegando o mandado de segurança em 16,09.1950 

é;3 Nogadol provimento ao resurso interpogs£to polos. mesmos inmpetrantes 

< ao T..*F'.' R., por interpestividade em 2h/12/1950. 

3 Determinada a inserição definitiva no Livro do Tombo das Belas Artes 

o TA r1='. 76, sob o mº 3, e;.,zó'.'oal. 1951 

K Deereto nº 1159, de 08.'1á.'1975, do prefeibto do É; de Nova Iguaçã, de- 

elarando de utilidado pública para finsido desapropriação a ávea do 

oonju.rªto da Fazenda São Bemm—dilo. 

ol Deereto nº 1520, doe 23.0!;, 1976, do prefeito do mmicípio de Nowa 

Iguaçu que ratifica e amplia a área de inoídoncig da desapropria- 

ção anteríer..' : 

5 « A Tnião Federal, poer intermédio do Proeurador da República no Estado 

do Rio de Joneiro, requisita ao Juizo da 20 Vara Ccível ( Carfório do 

º Ofício ) da Comarea de Nova Igu.açu, que a ação de desapropriação 

contra Giacomo Gavazzi, seus herdeiros e sucessores, referente à 

mencionada área seja redistribuída à uma das Voras de Jastiça Federaá. 

do Estado do Rio de Jonmeiro - O procurador afeto ao caso é Dr. Alfro 

ào Veiga da Cunha Lobo e como tal assina a petição. 221 —SÓ'ÁL/ 

Nota : Não foi encontrada na pasta do processo nº l32-T-ZQ relativa ao 

ºaao H 

1. Offeio do Procurador Dr ALTPOdO veiÃda da Gauha Lobo em du



m— , -Qm 

.Pequer a este Instituto uma certidão que dá conta da existência do imóxw 

vel torvbadov. : 

2. Tombém não foi en eontrado ofício do mesmo proeurador indicando 

em que Vara da Justiçã Federal se processa a ação de desnprapriação.' 

3. Foi eneontrado um offeio deste Institute, datado de 25.11.76 ao 

aa 
dite procetrador, encaminhddo alguns doewmentos. 

Cºeywkía. ltm Cas ÇW— 

Olympio H. Monat da Fonseca, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

[ n? 3808 25.11.76 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 
Wordnm&lmnoàtm«mum" 

: Fazenda de São Bernardino 

a 

Senhor Procurador da República: 

Tomando conhecimento da iniciativa da União 
Federal, por intermédio de Vossa Excelência, no sentido de 
requisitar para a Justiça Federal o processo de desapropri 

ação que a Prefeitura Mnicípal de Nova Iguaçu move ao es- 
pólio de Giacomo Gavazsi referente à propriedade - Fazenda 
de São Bernardino - naquele Miicípio, que inclui a — Sede 

da mesma, monumento inserito nos Livros do Tombo deste Ins 

títuto, tenho a satisfação de informar que tal desapropria 
ção atende aos interesses do IPHAN, conforme expresso em 

TmInformação de 24l de maio de 1976, dirigida a&o Senhor Minis 
tro da Educação e Cultura, no processo nº 220939/76,. 

Para melhor atendimento do assunto, encami- 

nhamos a Vossa Excelência, em anexo, cópias dos seguintes 
documentos : 

- Decreto nº 14559, de O8 de dezembro de 
1975 do Sr, Prefeito de Nova Iguaçus 

- Portaria nº OB, de O9 de abril de 1976 , 
do Sr. Governador do Estado do Rio de Janeiro; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- Decreto nº 1520 de 23 de abril de 1976 do Sr, 
Prefeito de Nova Iguaçu. 

Antecipadamente agradecido pelo interesse de 

Vossa Excelência pelo assunto em causa, Subscrevo-me com pro - 
testos de apreço e consideração, 

ii 

Exmo,. Sr. 

Dr. Alfredo Veiga da Cunha Lobo 

Procurador da República no Estado do Rio de Janeiro 

Avenida Rio Branco, 241 - RJ 

RIO DE JANEIRO 

BN/jms
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Pretocolo - 1.P. H. A M. Rio de Janmeiro, 11 de abril de 1977 

NOSAZRDBA S AMN Y 

Prezado Dr. Renato Sociro 

Encaminho a V. S. um resumo dos ontecedentes relati 

vos à ação de desapropriação da caso gromde e imóveis amexos da 

Fazenda São Bernardino, em Nova Ig;u.açú, Estodo do Rio de Janeiro, 

Sem mais, ao seu inteiro dispor, subserevo-me 

Atenciosamente, 

Olympio H, Momat da Fonseca Í 

Anexo o resumo menciíonsdo 
í 

pas 
//C..,á.% o 2 OGf BMnh to Juicasa cnçta sul 
Mºu»—'.,qle?»/'.,'mrw&'»é,. M/,zª.,o- 

Deslasca s aCOL cA 
A Monit pare & ZÃÇ»«J: 

d9 inferaais, tttndo fto m,, Gl Iate, 0707 
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Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da 29 Vara Cível - Cartoório do 4º Ofj ; s 
cio da Comarca de Nova Iguaçu - Estado do Rio de Janeiro. 

v & p , 

ESPÓLIO DE CINCOMO GAVAZZI, neste ato representado por 

sua Inventariante, MARIA GAVAZZI MARTINS, brasileira, viúva, do lar, 

residente na rua São Pedro nº 2% Sobr=do, São João de Meriti, neste 

Estado, que por sua vez se faz representar por seu procurador "in fi 

' ne", vem tempestivamente a presença de V.Ex?. por ter tomado conheci 

mento através de ter&eiros, não tendo sido citado, pessoslmente,nem o 

Espólio ou tmenm por EDITRL, de acordo com os art. 16, 17 e 18 do 

Decreto-Lei nº 3.365 , de 21 de Jynho de 1941, da desapropriação , pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU de uma parte da FAZENDA SÃO BER- 

NARDINO onde sºe echa localizado o solar da Fazenda que é tombada Pe 

lo Instituto do Patrimônio Histório e Artistico Nacional, pgia'Decrg 

to nº 25 de 30 de novembro de 1937 (doc, em anexo) - Processo nº432/ 

T; em caráter de anuência e igualmentevde acôrdo com À pétibão do 

Dr. Procurador da República em anexo, reguepçeri 

PR É LT MUISNIA ROMIE NITÕE o 

b Que esse digno Juízo se dê por iHcompetante,pois sen- 

do o Solar tombado pelo Patrimônio, há interesse da. UNIÃO FEDERAL. 

fssim sendo, requer a V.Exº. que determine a redistri 

buição da presente DESADRDDRIAÉÃD a uma das Vares Federsis do Esta- 

do do Rio de Janeirn,por ser competante para processar e julgar o 

presante feito, S À T ME õ 

Termos em que 

P.Defarimento & i 

Rio de Janeizá, Qutd de 1976. 
p A ? . 

VOCMARÓDE PAULA FREITAS PE SE TEA oA CADA 
DSAc Be N /LL-3D3) SURD A ARS ST . 

—
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GOVERNADORIA DO ESTADO 
SECRETARIA DE-PLANEJAMENTO E CGDRDENWI/AB/G—RAL 

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLV, DA REG. MEIÓDO RIO DE JANEIRO 

NMauricio Sá Nogueira Batista 

PRCCURADI Dirétor de Planejamento 

lm su ,' A 
| 

MINISTÉRI 

RUA PINHEIRO MACHADO S /N 
Pálacio Guanabara-Anexo 4.º And. 
DN SS TBISO RAMAL =0N S1S// 

é de Janeiro. 

'*m ' Mã%% : EEÍE /Q,,/ 

Féc áe/, 

íª? 7!&1&] 7Oce 74_.742( al 

WIÃ/ [222 #'.Y/Z(a :&Q : 

VUO:: .2( 7100 leatar. 

E 29.10.76, T4 

Flaf=. 

fra assinado. tendo tido notíc).a que corre por. esse 

Á versa, em parte, sobre be 

Rio de Janeiro, 25; 

d.igno : 



MINISTÉRIO - PÚBLICO FEDERAL. 

PRCCURADORIA DA REPÚELICA NO ESTADO DA CUANABARA - 

do 42 Oficio da Çomarc;a de Nova Iguaçu - Estado do é 

Wogececta : o 

& Ãrqz( çf,e ÃE 

íª-? fªlq] FJoce 7«74& U 

é e #&,X/&a.:&ç' 

j 27fea áªlQ/ 

12872076 

7'ª/q/,-' 

fra assinado, tendo t:.do noticz_a que corre par esse digno : 
o e 

Julzo uma ação de desaprUpb:.açao que a PREFEITURA MWI(,IPAL 

GAVAZZI) vem, a vista da anexa cert:.dao : 

_versa, .em parte, sobre bem 

licitnndo que V. Exa. 

vbui daaa uma das Varas 

õ 'dç J;&nex.r,o o a 
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INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO M. E, C. 
DE NOVA IGUAÇU Pretecolo - ) PE -. PRRAR NOVA IGUAÇU am EST. DO RIO 

NDA A t AAA TO 
REAA ENTAA 

Nova Iguaçu, 20 de agosto de 1976 

- Z= - 

Senhor Diretor, ,.ãpª 

V 

F Pelo presente, "temos o prazer de nos dirigir 

a Vossa Senhoriea para solícitar a especial considera — 

çÉo desse Instituto, no sentido de fornecer duas — có- 

pies das plantas da casa da Fazenda de São Bernardino, 

tombada sob nº 390, Proc. nº 432-7, inscrição nº 39 , | 

Livro: Belas Artes, fls, 76, em 26,2.1951, com o obje- | 

tivo de instruir os processos de desapropriação, em & | 

curso na Prefeitura deste Município, 

Nosso pedido se prende ao fato de a Secreta-. 

rie Municipal de Planejamento, assim como a Procurado- 

ries dessa Municipalidade, terem urgente necessidade de 

tal documento, o que, infelizmente, não estamos em con 

dição de atendê-nlas. 

ó ( Contando com mais uma veliosa colaboraçâo 

de Vossa Senhoria e de sua equipe, aproveitamos a opor 

tunidade para renovar nossos votos de admiração e res- 

peito., 

> (7'(9*), Presidente 

Ney Alberto G, de Barros 
Secretário 

Ao Ilmo, Sr, 
Dr. RENATO SOEBIRO 
DD., Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico e 

” Artístico Nacional - 
En não ; , 
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%;;553;& CONSELHO DELIBERATIVO DA REGIÃO METROPOLITANA 

.O CONSELHO D 
NEIRO, de conformiáads .con o 
Leis Complomeatares n?s. 
Pplezentar n 27, de C) de uovezbro de 1975, nos Decretos L 
taduais nºs. 15 e 1ó, 'ço de 1975, e no Attigo 39 
do Qrereto-Lei nº 253, so de 1975, 

Apiicação urtos, no montante de 
nilhões, citocentos e noventa — e 

A wnto de projeto de recrea 
& ituras Manicipais-da Região Mc- 

t, para cobertura É 
to to d 

do de Farticipação o Ésta 
Ê o Descnvolvírento di iegião 

to (FCR). 

RONALDO C. COUTO 
Secretirio-Geral 

À LUTZ ROCÊRIO MITRAUD DE CASTRO LEITE 
PEDRO TEIXEIRA SOARES NETO 

ACIR CAPOS 
FERNANDO UMA SARMENIO SAMPATO 
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PARQUE METROPOLITANO DE MOÚLTIPLO USO 

SÃO BERNARDINO



INTRODUÇÃO 

Dada à dimensão e alcance do projeto do parque metropolita- 

no de múltiplo uso São Bernardino, e considerando a multi- 

plicidade de funções a que se destina - reserva, recreação 

e cultural - sentiu-se necessidade de reunir têcnicos de for 

mações diversas, com experiência no assunto, para determina 

ção do programa de equipamentos do parque. 

Assim, serão consultados 1 ecólogo, 1 paisagista, 1 arquite 

to, 1 assistente social e 1 representante do Instituto Esta 

dual do Patrimônio Cultural, que deverão propor, isoladamen 

te, o programa do parque, a partir dos dados relacionados 

neste documento. 

Estas proposições serão estudadas na FUNDREM e em — seguida 

debatidas, em mesa redonda, com a presença dos consultores, 

1l representante da prefeitura de Nova Iguaçu e de técnicos 

da FUNDREM, para formulação definitiva do programa de equi- 

pamentos do parque. 

Os dados reunidos neste documento são sumários, evitando-se 

desta forma levantamentos dispendiosos e demorados. Reali 

Zou-se apenas o levantamento topográãfico da área do parque, 

obtendo-se como produto final a planta topográfica na esca- 

la 1:1.000 

FUNÇÃO DO PARQUE 

Reconhecidos a carência de oportunidades de recreação e la- 

zer à disposição da população metropolitana, principalmente 

daquela parcela menos favorecida, e os reflexos diretos des 

ta situação sobre a qualidade de vida da população, foi se- 

lecionado como de interesse metropolitano o projeto "Recrea 

ão e Lazer", com o objetivo principal de ampliar o indica- &



dor de área livre por habitante da Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro. 

O primeiro subprojeto de "Recreação e Lazer" definido 

pela FUNDREM foi o do Parque Metropolitano de Múltiplo Uso 

São Bernardino, localizado no município de Nova Iguaçu, uma 

das Unidades Urbanas Integradas de Oeste, onde a carência de 

áreas livres é mais evidente. 

Além de atender ao objetivo principal do projeto "Recreação 

e Lazer", a implantação do parque São Bernardino visa promo 

ver a conservação e utilização da sede da fazenda São Ber- 

nardino, tombada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (IPHAN) e ainda,a manutenção de signifi- 
) 

cativa áârea verde. 

FORMA DE UTILIZAÇÃO 

Prevê-se para O parque, devido à sua localização, uma utili 

zação para práticas de recreação e lazer de fim-de-semana. 

Provavelmente os usuários permanecerão no local por um pe- 

riodo de tempo maior que aquele gasto numa praça Ou parque 

urbano. Esta hipótese mostra a importância de uma ambienta- 

ção adequada, bem como a necessidade de serviços de infra- 

estrutura tais como bar e lanchonete. 

A FAZENDA SÃO BERNARDINO 

Praticamente em ruínas, e despojada de quase tudo o que pos 

suía de valor, a Fazenda São Bernardino constitui-se em im- 

portante exemplar do patrimônio histórico da baixada flumi- 

nense. Foi construída em 1875, pelo comendador portugues Ber 

nardino José de Sousa e Melo, casado com a filha do funda- 

dor do município, Francisco Joséê Soares. Com a mudança da 

N



sede do município, os proprietários do imóvel passaram a 

utilizá-lo apenas como pavilhão de caça, iniciando-se nesta 

Éépoca a sua decadência. Em meados deste século foi vendida 

ao italiano Giacomo Gavazzi que não a utilizou como residên 

cia oficial. 

Todo o conjunto arquitetônico, formado basicamente da casa 

grande, senzala e engenho foi tombado pelo IPHAN(I),em1971. 

Posteriormente, o imóvel e a área de 15.000 m? ao seu redor 

foram declaradas de utilidade pública para fins de desapro- 

priação, pela Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu(z). 

O Instituto Estadual do Patrimônio Cultural será responsá- 

vel pela restauração, e ambientação para parque, do conjun- 

to arquitetônico da Fazenda São Bernardino, estando a obra 

incluída no "Programa Integrado de Cidades Históricas dos 

Estados de Minas Gerais, Espírito Santo e Rio de Janeiro". 

Está previsto para a casa grande uma utilização com fim cul 

tural - museu histórico. Entretanto, atéê que haja demanda 

suficiente para este uso, o prédio poderá ficar sem utiliza 

ção definida, constituindo-se por si só em atrativo para oO 

parque. 

A AREA DO PARQUE 

Localizada em Cava, 39 distrito de Nova Iguaçu, a área onde 

será implantado o Parque Metropolitano de Múltiplo Uso São 

Bernardino mede 1.327.175 m2. Foi declarada de utilidade pú- 

blica(3) para fins de desapropriação, com o objetivo de dar 

início à implantação do parque, em convênio com a FUNDREM. 

(1) Processo 432 T- inscrição 350, Livro de Belas Artes, fls. 
76, data 26/02/1971. 

(2) Decreto nº 1459 de 08/12/1975. 
(3) Decreto municipal nºe 1520 de 23/04/1976. 



(1) De acordo com o zoneamento do município de Nova Iguaçu a 

área está contida em zona turiística-cultural, provavelmente 

assim definida pela presença de outros locais históricos e- 

xistentes na redondeza, entre eles o porto de Iguaçu Velho. 

A zona turística-cultural, por sua vez, estãá inserida na zo 

na agrícola do município, O que indica uma baixa oOcupação 

territorial. 

Poderá optar-se pelo agenciamento inicial de apenas uma par 

te da área total, ficando esta alternativa condicionada aos 

recursos financeiros disponíveis para a implantação do par- 

que. 

A área é cortada longitudinalmente pela RJI-111 (Estrada Fe- 

deral) que faz O acesso entre as localidades de Cava e Tin- 

guãá. No momento estuda-se uma alternativa de deslocamento do 

trânsito dessa estrada, no trecho em que atravessa O parque, 

para uma das duas estradas limítrofes, ficando a estrada 

Federal, neste trecho, para uso exclusivo do parque. 

O melhor acesso rodoviário, a partir da BR-l116, é feito pe- 

la RJI-111/NI-20/NI-16/RI-111, num percurso de aproximadamen 

te 11 km. O primeiro trecho da RJI-111 e a NI-20 são pavimen 

tados e a NI-20 e o trecho da RJI-111 próximo ao parque 5Ssão 

ensaibrados, tendo sido incluídos no Programa de Melhoria 

de Rodovias Municipais Urbano-Rurais, da FUNDREM. 

Existirã no futuro mais uma alternativa de acesso ao par- 

que, através da RJ-109, rodovia projetada pelo DER, e inte- 

grante do Plano Rodoviário Estadual de 1976. Esta via, quan 

do implantada, aumentará consideravelmente a acessibilidade 

do parque, ligando-o mais diretamente à núcleos de municí- 

pios da Franja Urbano-Rural - Magé e Itagual. 

(1) Lei noe 50 de 30/12/1975.
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As distâncias rodoviárias aproximadas, das sedes dos municí 

pios das Unidades Urbanas Integradas de Oeste ao parque, via 

BR-116, são as seguintes: Nova Iguaçu - 14 km; Nilópolis - 

23 km; São João de Meriti - 23 km; e Duque de Caxias - 33 

km. 

POPULAÇÃO USUÁRIA 

Embora sejam os habitantes das Unidades Urbanas Integradas 

de Oeste os que provavelmente mais utilizarão O parque, de- 

vido à maior proximidade e à inexistência de outras opções 

de recreação e lazer, o seu raio de influência será mais 

amplo, abrangendo toda a Região Metropolitana do Rio de Ja- 

neiro, 

Para tanto deverãá conter elementos de atração capazes de 

concorrer com os oferecidos pelas áreas de recreação mais 

procuradas pela população, principalmente as do município do 

Rio de Janeiro, promovendo o descongestionamento das mes- 

mas. 

Sobre as principais reivindicações da população usuária de- 

verão ser considerados alguns resultados obtidos na pesqui- 

sa de opinião efetuada para elaboração do PDLI(l) de Duque 

de Caxias e no "Encontro Regional do Patrimônio Histórico e 

Artístico" realizado no município de Nova Iguaçu, em abril 

de 1976. 

Para a população entrevistada, na cidade de Duque de Caxias, 

as principais reivindicações para suprir a deficiência de 

equipamentos recreativos referem-se à criação de âáreas ver- 

des (parques, jardins e "play-grounds"); cinemas e teatros 

e praças de esportes e similares. 

(1) Maurício Roberto Arquitetos, Rio de Janeiro. Plano de De 
senvolvimento Integrado do Município de Duque de Caxias. 
Rio de Janeiro, 1970 - v. 2.



Constatou-se ainda, que expressiva maioria da população en- 

trevistada não tem hábito de recreação programada ou orien- 

tada. A prática da recreação e do lazer programado só come- 

ça a ser notada à medida em que aumenta o nível de renda da 

população. As pessoas de melhores condições econômicas pro- 

curam buscar no município do Rio de Janeiro os equipamentos 

de recreação. 

No encontro realizado em Nova Iguaçu foram sugeridos os se- 

guintes equipamentos para o parque São Bernardino: 

- campos de futebol de salão 

- piscina de água natural 

- anfiteatro natural e concha acústica 

- local de atividades folclóricas (danças, artesanatos) 

- quadras de bocha e/ou malha 

- pista de atletismo 

— áreas arborizadas e equipadas para piqueniques 

- mini-zoo 

- museu de relíquias 

- estacionamento
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JANEIRO f f JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE ) M E L á 

COMARCA DE NOVA IGUAÇU 

JUÍZO DE DIREITO DA | 2a. Vara Cível 

] 

Protocolo - L F.( A. N. R 

- H9FO orl4 (11/72 CARTÓRIO DO 4.0 OFÍCIO 

Ofº nº 53/D/TT. 
Nova Iguaçu, 04 de novembro de 1977. 

Exmo.Sr. 
Diretor do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artiístico Nacional 
Rua da Imprensa, nº 16 — 

dlº de Janelro — RJ. 
»Ágr« NTA o (. &o . A dA, /”44> 

lf/)(/ /a E iTA 

a 
Serve o presente para informar à V.EXA., 

que foi designado o dia 24 de'novembro de 1977, às 14 horas para a 

renalização da diligência de Inventário ou arrolamento dos bens per- 

tencentes ao Espólio de Jacomo Gavazzi, a qual será efetuada no imé_ 

vel. denoninado "Fazenda Sãq Bernardino", tombado por esse Instituto, 

local onde os mesmos se encontram, requerida pelo M.M.Juiz de Direi 

to da la. Vara Cível da Comarca de São João de Meriti, através — do 

ofº 78/14º/717,datado de 28/9/17, e também por parte da Prefeitura Mu 

hnicipal de Nova Iguaçu. q 

Anexando cópia do ofício e do requerido= 

por esta Municipalidade,nos autos do Ofício de Vênia a requerimento 

do Juízo da Comarca de São João de Meriti,acima referido, apenso aos 

autos da Ação de Desapropriação porposta pela Prefeitura Municipal= 

de Nova Tguaçu contra o Espólio de Jacomo Gavazzi, aproveito o ense 

djo para renovar a V.Exa., os meusg, protestos de estima e apreço. 

/%7/ GAA %É 
MIGUEL ANGELO BARROS 

JUIZ DE DIREITO 

IZW /Íwm% M 777,9146[0 A 

BA S 



S 
S 
& 

= &. 
EA $P T 

0D É 
Qx.xº::?“f 

S > 
o E 
&. 2E 

S FE 
2F 

e caRTÓ! 
Q) Avenid 

ofício nº 78/4 
Proc. nº 6 350 

Ddrlng provid? 

ho 
Exmo. STr. Dr= 
ds 2% Vara Civ 
MATBEA A A .



” ” 

º CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE NOTAS 
> Avenida Arruda Negreiros, n 227-tel.T5627T8 

? $ , 
.A QE TABELIÃO ; 

0 NS d , . 

S o«f ÁAltair Soares Pereira 
vºõ » | SUBSNAT UTO 

* o . xàºd#º S | Paulo Oscar Pio Gomes dos Campos 
(,& j COMARCA DE SÃO JOÃO DE MERITI 
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Em, 28 de setombro de/ 1 977. 

Exmo. Sr. Dr. Juiz 

Á d Pelo presonte solicito de V. Exa. es necoes 

y sórias providências, no sentido de autorizar a MARIA GAVAZ 

ZT MARTINS, na'qualidadae do invunçuriunto do Espollio ds 

nc NVAZZI, à inoressar no imovel denominado "FAZENDAs= 

SA IMDINO", a fim de procoder ao inventário dos refos 

rido ; arrolados no invrntario referido, o que não fo 

ram oªjwho- do ato axpropriatório dessa Municipalidadr. 

o 
À Qutrossim, tendo em vista que o aludido = 

Nlã%vvl ancontra aberto para a visitação pública, fica = 

9 sas Municipolidode responsável, como Depositária, dos = 

á *referidos bans, devoendo zelar por sua intangibilidadue, sob 

_«:Q.º &oª pena de cospinsabilidade. 

PARC 
” Qp.. [(o) Aproveito a oportunidade poaro apresssntar a 

o _ªª doy V. Exn. 08 mous protsstos de elevoda estima e distinta con 

')º(ª«úª Y * sidsraçãoe. 

o 
É à S ALF 

Direito 

o 
xmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 

de 22 Vara Cível de £omarca de 

Nova Iguaçue. 
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SEnvico púRLIco! REDERAE INFORMAÇÃO Nº 233 
MEC/IPHAN : 

Senhor Chefe 

Estiveram prese: São Bernardino, para e 

oc arrolaemento dos bens perten ocomo Gavazzi, 

o Sr. Ney Alberto Gençalves, do 

de Nova Iguaçu, o Sr. Silvio TFe 

nejamento do Município, alguns n 

sentado pelas museólogas Maria Augusta Neirelles Coelho; Vireínia 

por parte dos membros da famf 

pelo desavarecimento de Vbens 

Os únicos cbjeto dos foram os seguintes: 
s * A FSNT s. | F ÃO = + : A mâáquina de engenho, um iampião, 2 estrutura de metal de uma cama 

á 
em e, sendo que os dois Últimos estão em péssimo estado. 

Em virtude do não comparecimento do Juiz de Direito & 

23 Vars Cível da Comarca de Nova Iguaçu, nada fei resolvido, não 

tendo sido arrolados os bens encontrados. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1977 
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SNSA & = 
SERVIÇO PÚBLICO FÉ,DE)AL INFORIMÇÃO Nº 23 

MEC/IPHAN —— : 

Senhor Chefe da Seção de Projetos, 

Estiveram presentes na Fazenda São Bernardino, para 

c arrolamento dos bens pertencentes ao Espólio de Jocomo Gavazzi, 

o Sr. Ney Alberto Gonçalves, do Instituto Histórico e Geográfico 

de Nova Iguaçu, o Sr. Silvio Ferreira Carvalho, Secretárioc de Pla 

nejamento ão Município, alguns membros da família e o IPHAN,repre 

sentado pelas museólogas Maria Augusta Meirelles Coelho, Virgínia 

:s Neves Sales e pela arquiteta Lilian Maria Jansen S.F.de Souza. 

Houve muitos protestos por varte dos membros da í'a.mí 

lia, responsabilizando a Prefeitura pelo desaparecimento de bens 

móveis. 

Os únicos objetos encontrados foram os seguintes: 

méáquina de engenho, um lampião, a estrutura de metal de uma cama 

e um fogão, sendo que os dois últimos estão em péssimo estado. 

Em virtude do não comparecimento do Juiz de Direito &a 

2º Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu, nada foi resclvido, não 

tendo sido arrolados os bens encontrados. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1977 
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é %%&«NADORIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COSRDENAÇÃO: GERAL 

FUMDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO 

* —— — ; 

Of. nº 017/7T8/Ni, 16 de maico de 1B 

Presidoertr 

conhecimento de 

tá cfetuand to propriação & 

seu território, 1ida Fazenda São ! 

Des re em condis in arées de conservação 

Ssica, tombada pcl tituto do Patri 

tico do Governo Federal - T - Sede da antica E 

2. - Por sua vcez, esta Fundação 

elaborando notável dentro da política 

ção de áreas de recre lazer, visando ir 

da Fazenda em tela, um Parzgue Metropolitano de 

teresse metropolitano, por to, se realize àa à 

cima referido, condição q.oe & da efetiva criz 

tano. 

3s Acontece , na ação de desapr a qual, pos 

) tulada pelo Município de xova Tqguaçu, corre na comarca éo mesmo nome 

os proprietários arguiram stência de "int 

ral n5 feito", eis que no se encontrav 

feri a, tombada peln ITP: Nra, texiste inter 

jurídico que justifique a nça da dita Uni 

Fentença ali profe 

inrídica. 

ão poderá ta Hintícsoe, a Un 

algumae: Dartos ou, se for 

in alegar lua a r D, GUue 

Rêu do pDleito. se, caracterizado à 

da União E comvetência da 

cional, impondo— 

neddoe gorrer o 

Cor & ímal ne 1, d 17.10.69, art. 125; B 

PALÁCIO GUAMAHARA ANÉXO 39 ANDAS T FONES 2253537 - 2651719 



efeito, à aquisi 

ardino somento irá 

opriatoria, a quad, € 

1Çú, sobre quem, 

indenização. 

Alega-se, no 

da União Federal pelo 

- à sedoe da 

rico Nacional. 

r Ppública ou 

em nada interfers 

que é a n 

ibado de nature 

ca de direito públ 

e propriedade de & 

poderes jurídicos 

erminaso Decreto-Lei 

S Desta Fforma, o fãto 

vei objeto à 

16a prola 

n reício rafaci D z 

= Em ofic ImALIoE S 

astaro, n TEPHRAN ATÍrNOY ã 

- s é (igoum & 2 DoSga s 

2s leveu aquela Procu 2$Ã& 8 essernses Eus 

BLANAMARA ANEXO 30 ANDAR TELEFONES 22538 g0TATIS 



NADORIA DO ESTADO DO RIO LE JANEIRO 
HS'CP.ÍTA?*A DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

“ *rÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA RCG!ÁD METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO 

2 

017 /78/RL Em, 16/05/7ê 

initão no fetto", cone afirmou em reguoria 

z da causa, solirc aforamento t 

tocumento nº 3). Com 

WO Nfício, doe nc 

=? 4), 0 que levou a Proe da sua 

8. Não « mnte, àá uradoria da 

orie ntdmlo emitida pe Procuradoria Geral, em Brasília, voltou 

afirmar a existência iteresse da Un 

EN nal de Justiça deste o, ao julgar o auto- 

ria do Espólio de Giacomo Gavazzi, a determi autos 

à Justiça Federal. 

” F) Ora, a declaração de incom; do Juízo da Co- 

marca de Nova Iquaçu e, e, consequência, o re ecime 

tência da Justiça E al nó E ado do Rio, craordi 

Lamente m o andanmento do feito, importando, tó,na r 

lização de nova avali anime to à qual certamente influirá no 

Juiz da causa e, ; no arbitramento do lor ào imóvel, (< 

nue deverá gerar o apre ção. O Município 

Nova Iguaçá deve micamente com a deternina luç 

nelo Egrégio tribunal àdo Justiça loçal. 

. É do maior interes se metropoli porêém, seja, 

a2 possível rapidez, termir 

É& = instalação do Parque 

cuido no local da Fazenôa São Bernardino, os 

wdo o feito, eis q , incumbindo à FUID 

ropolitano de vai ser er 

eustos e 

n ficando cada voz altos, face à inflaçõo, importando 

te em cleva soma quando, decorrido ext período de 

o Munici ém tela. Salíiés= va Iguaçã o ir 

te-se que àa senter ME Vier à ser profer 

verã objeto d. recurso oE ex-offici 

ral Federal ReCUut demnora no julg 

ce acúmalo de : 

= Para ierar o anfdamento « r portaánto 

ET M o E . S Us E ii Parfento, e VCenós uma selução: 

S Inraç Intaão i no no ntic e 

GUANABARA AMNEXO 290 4b õ e ê PE 



DO RIO DE JA 

TO E COORE 

, 2 PS = O: é ; , 

sL f ERTO. SE: RE. T r É G ? 

ELIZO, 5 Qual, $S concoedas cm essáa norv7a iso, - 

eA 5 da Vara Feder s s. D ÉRF 

situa 

Para que 

elevada 

to, talvez c 

« (Sr. Governador, € 

ido desfechnc 





ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

Excelentíssimo Senhor Fresiãente do Esrêgio Tribunal de Justiça. 

U
 

W
E
 

nºã au= 

tos ào Lgravyo àe Instrumento nº 1.302, em 

que É Agravante O . ESPÓLIO D3 GIAÇOIO GivAZIT, e conformando, 

"úata ven:.a". com o respeitável acórião rucleatado pele 68 Cêmara ci 

vel deste Tribunal, quer contra O mesnmo, e com anoio no artigo 1139, 

inciso IIT, alínsas "a" e "d", àa Emenêa Constitucional nºl, de 17, 

outubro.63, interpor “ ; 

no Pgrégio Suprero Tribunal Feiaral, ccnsoante rasões ebaizos= 

s el s 

Tor O anelo & terzestivo, pois putlicado o ecórdão em 

20.4, T6(fin.52), O prazo para suaa interposição se 1- 

niciou a rartir ào dia 24, 0o rauanto, sendo o dia 21 

feriado nacional, seguinâêoc-se c dia 22, sábeio, e àie 23, domirgo , , 

o primeiro dia úbil recaiu nº segonôa-feira, Gia 24, Contando-se em 

* M z o t m
 e o Lis
) o a S o o o É o
 e & o úôbro o prazo para recurso, querdo se 

blico, tem-se que o praso fatal ocorre h 

IT.- Outrc acpecto e salientar, nas preli-inares do recur 

2ao velor da causa.,dà 

e enccntra ãs fle.17 

tia &e CEIT2.644,BO( 

A desisão de pri — 

inera ta co:pe»_encia,pa— 

firmar & sua corm 

petência, pela reforra da tecisêto ant r, racão àa aubida do agra 

Mod.4 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

vo por iniciativa do Recorrião, importou, não resta dúvida, em si- 

tuar a discordencia de duas decisões, uma favorável & Recorrente , 

de prímeira ingt"ancia, outre asao Recorrião, de segunda instância , 

contra a qual investe o presonte recuvso, - 

Temsoa, assin, pela aplicação rigorosa do item VIIY 

do artigo 308,do Regimanto Interno dào Supremo Triíbunsl]l Federal,pre- 

enchião o requisitô da impetração do recurso extiracrdinário pelo va 

lor ds counsa, pois a matéria em discussão importa em valor superior 

s a cinouente vezes O maior seléric míúião, ante a divergência de de- 

cisões, ou mesmo a 100 vêzes o maior s?.l_rio—mml_.o, ainãa que não 

considerada a deronstreãda, evidente e indiscutivel divergencia de 

decisões. 

LIrs= EFntendeu o respeitável acórãão que ressalta dos an- 

tos " o interesse da União Feideral de figurar no - 

feito como assistente, deão o fato dea envolver a de 

saproprieção Érea de têrras onôde se eitua imóvel tombado pela mesra 

Unia.ç, através do serviço ão Pºtrmonlo Histórico e Artistico NWacio 

nal". 

Por tal entendimento, houve por tem de reforrar a 

decisão de primeira inotância para deslocar a compotencia rara a 

Justiça Federal. ) 

Dispõe e Arenda Constitucional nº i, de 17.outubtro. 

69, o seguinte:— f & 

" Art., 125 —Aos Juízes federais compete procescer e julgar 

em prireira instã.ncía;- 

T- 2s caucas em que a União, entidade autê_rquê 

cn ov. empresa pública federal forem interes 

sadas no condinõgo de avtoras, rês, esaisten- S 

tos ou oronented, exceto es de falêncies e 

as csuicitas à Justiça Mleitoral e à 1iliter", 

Pissosição mwª;ic.x está contida na Lei nº5.010, de- 

30-maio.66, em seu artigo 10, incluinão, terbêm, coro exceção àoa 

eon,,mgxciº ec 2n7;ões ds ecidernte de trabalho,. 

Sob quatro aspectoes, & lei condicionou e corpe tência 

do Juízo Federal, ente o rposicionamento dea União, quais se*ª"uto— 

Mod, 4 



ESTADO DO RIO DE JANIEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

assistente ou oponente. 

O Código dàe ITrocasso Civil, &m 

Ceíline, expressamentoa, as E = ãdo assistante 

no caso concreto destes entos, sómente s85ne es 

roderia figurar-se o interesse dàa União, rois, Obyiarente, não é A 

tora nem tampouco Rê no processos. 

Trate-se de uma ação de des Zo contra pro — 

rriesisãe privada, e, naturalmeste, como ess nsão teria a U- 

e rifo nenhum interesse em sentença favoráçel so xro rietário, nem - 

F tarpouco, quanto a êsse aspecto, deduziu o seu interesse, nem disse 

quel fsse interêsse, 

No que tense à sus tzc.;í ção de oronente, teria, natu q , , 2 

coisa ou direito — ralmente, que definit 

dbieto do litigio. 

Em nenhuma marifestação àa Foocureâcria da Repúbli- 

cnte prósria", houve a de- es, nestes autos, ouando funcionando "s 

ouanto à cojisa em cl:.ra:ao expressa dàe prª»e_nuao nrop—la àa Tnião:. 

litisio. $ 

Nos termos rigorosos de 2 s sob oa guais há que 

se aenfocar, e definir, e questão de competercia, te que ser situa, 

des, exrressamente, e de forma deduziãa, quaisguer Cessas figuras — 

D em que a União se posiciona no feito: autora, rê, essistente ou opo 

rnente, = 

Quem exnlicita, claramenta, o qus sº pode entender- 

vDor owisquer desses fíguras &É a norma do diraito rcrocessual civil;g 

no que tange à assistencia e Oponrnfncia, oa aertison 50 e 56 do Códi- 

&o de FProcesso Ciívil. 

Um símplea ofício encemirnsão ao Juízo, por parte- 

da Frocuradoria da República, dizenão cque a Unigo tem interêsse mno 

s 
feito, não é o bastante para Geslocar a corpetêrcia, O interêsse é 

o substrato, o conteudo, e âsve ser, incliasive, onstrado., por u- 

rs das formas processualmanta e,drutiãº.:z, quer sejte Ge assis't%ncj_a , 

cner seja de oponencia., Fecessírio, e iniispensível, que a União , 

vor seu órgão que a represexte em Juizo, corparaça &l p:-ocesso e sa 

diga interesseãe no feito, ou em razão dàe eua com 

d
 e ou n2 de opon;.nCia, e, en qualquer delas, t'.:iizª'_'.ão o Beuirteres * 

4 - ” ? 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

Dentro oease principio, es.zec:L camente de naeture — 

zZa processual, é que a jurísprudencia tem deronstrado a necessidzle 

de ee caracterizar, distintamente, e sob fisguração processuel que 

a lei especrífica, o interesse de União quanãdo rpretander deslocar & 

competencia da qualquer feito. 

Ferse sentido, vejam-se os seguintes acórdzost— 

"O interêsae da União na dersnda, carez de deslocar & 

ra a foderal, h de ser comretêncie da Justiça comum 

real, oque deterinine seja ela diretamente bensfíciaia 

ou conden=zda relo inlzsdo e não o simples intoresse 2À 

jurandum tantum"(S,T.F.-ReT.Jo 56/219), 

"Para que o feito se dsslooue rare a alçaõa dào Juízo es 

pecial, é necessário que a entiúede pública privilegia 

da intervenha efetivamente como litisconsórcio, essis- 

tente ou oponente" (Trib.ºust, Rio Granãe Snl-Rev.for. 

164/277) e : 

“ão beeta a intervenção meramente forral àa União como 

essistente para deterrinar e competeência da Justiça Fe 

doral., Para destecer a competencia, o interêsse àa Uni 

£o h de eer real, não de '.-'li"'._-“,*l*EB colsboração, àe modo 

que a centença on diretamente a favoreça ou resulta em 

sev prejuizo” (Ac.uvifrime da le,Cêm, do DJRS, de 3574, 

74, no an. 21.345, Rev.Trib.Justiça Rio Crande do Sul- 

48/250). 

ech mterve..,ao aú ivvanci da Uniso não basta pera — 

deslocar & cumpeteacia.%eceiºntes Go S.T.Fo—-Kecurso — 

_'4?.z-aor<h:._=_v-m não contecião. (rev.'í*..n.”;:*isp.—vol.']# 

PaZe 135)e 

Em ontro acóriao, salienta o Dgrágio Suprero Tritu- 

ral Federel, ratificarão o seu Gouto enteniizento, que 

qYrara intervir como assistente, deve o interventiente le 

gitinar-se deronstrando qual & relação juríãica exis — 

tente entre eleco assistião ou entre &le e o eáversá — 

Mod. 4 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

rio do assistião sujsita e0s 

s fas s s : 
O consequente interêsse jurídico que justifigue a in 

tervençao", 

(S.T.Fa-Rov,Trim 

Ora, nos autos de processo 

tra um particular, em que poderá a União ser 

condenação, quer por um favorecimento?e 

Dir-se-á, todavia, que, no imóvel exproprisdo, há 

um prídio tombado pelo Instituto do Patrirônio Histórico e Artisti 

co Facionel, e, como tal, teria a União possível interêsse, 

Sob essa anculeção, necessério que a Procuredoria 

de Beríública ingressusse nos autos, como essistente, ou oponente,de 

duzinão seu interêsse., 

Claro, e evidenta, que a saa manifeasteção, nêsse- 

sentião, haveria que se ate” a um interesse tiriêicerente tubeledo. 

Fm sc tratando &e bem tombado, o intersesse, no ceso, deveria se a- 

ter às àisposições do Decreto nº 25, àe 30,11.37. 

/ Dentro dess- prireípio, & intervenção da Uni£o no 

:.»a afirmar o dirsaito feito sôrente poderia Ocorrer como oponente, 7 

de preferência que lhe asscgura O Decreto-bei nº 254 ào 30,11.37Te À 

desarropriacção efetivada pela Recorrente, tarhêm é aimitida, e pre- 

vista, no mesmo decreto., Se a União, ro caso, entendesse que 1he jn 

teressavea a preferência, devertia exercitá-la e dedugzí-la em Juízo, 

Como assistente, processualmente, não poderia fi- 

gurar no feito, pois a sentença desapropriatória, que fixeria o 

"guantum" indenizável, reverteria, exclusivamente, rara o desapro — 

prisdo, em úsãe, portanto, afetanrão a Unito. 

Restar-lhe-ie, apnenas, & intervenção como oponen- 

te, para afirmar, como dito, a sua prefer ertncia na Geseaproprieção e- 

fetívada, forma de alienação forçada, para que lhe fôsse, a final , 

e por sentença, alindícado o irnóvel, vor nele mristir bem tombado. 

4 Procureadoria àdàa Renública, nada disso alegou — 

rnos antos. Disse, avenas, e lecóricamente, que n intertsse da UmêE, 

por existir no imóvel expropriaão um bem tombtado. 

wos. a 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

Sucede que, dentro da co:;.»at'_êncía aã.minis'.ax_'ativa 

da União, o óreão próprio para diser quanto 20 interêsse, cuja ma- 

nifestação indicial se Sz pela Frocuradoria da Pepública, Esso ór- 

£ão, no caso. o INSTITUTO DO PATRIVÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NA- 

CIONAL, dz, em offceiot— 

!tenho a setisfação de informar que tal desapropriação 

atende eos interasses do IPAHAN, conforma expresso em 

Informação de 24 ãàe maio de 1976, dirigidãa ao Senhor- 

Ministro de Fducação e Cultura, no processo nº220939/ 

T6"(Fls.29). 

Tal ofício, mais adiente, releciona, e anexa, tex 

to do Pecreto nº 1459, de 8,322.75, de Reco:—:c—:ate, que desapoopriou 

8& área, e Portaria nº 8, de 9.4.76, do Exmro.Sr.Governador do Estaão 

ão Rio àe Janciro. E 

No períoio, antes citaão, o TFHAN, fazendo refs — 

rência ão procasso nº 220939/76, representaçõão contra o decreto ex- 

propristório da Recorrente, efetivade 20 Sr.(hc?e da Casa Civil àa 

Presidêância dea República, diz, a'seu firal:— 

"Quer—me Darecar, pelo exposto,Str.Ministro, oue s de 

sSaprorrieções irnpugiades e constitatives do ob:iêto - 

da representação imprimiram-se no interssse pã'blica; 

uma vez que 'b'êm, por expressa firalidada, pressrvar 

e vaiorizar o monumento tomb=do s, além disso, desti 

nar no uso colativo a Área em que ela &º situa, tor- 

nardoco monumento, assim, mais compativel com sua ex 

pressão enltural, na conformiisãe, aliás da decisão- 

do Governo do Estedo do Rio de Jeneiro" (fla,32). 

Importente frísar que na ârea expvropriada, onde — 

e=- eitva o prêdio tombado, se fará p PARQUE MEIROPOLITANO DE YÚLTII- 

$PLO USO DE SÃO BERNARDINO, rrojeto do interesse do YUNICIPIO DE KO0- 

NYA ICUAÇU e do GOVERNMO DO ESTADO DO EIO DE .TANEIRO, como dá conta — 

o ofício constante àe fle.21 dos antos. 

O INSTITUTO DO PATRINÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO — 

NACIOFAL, novamente, em ofício T77/17, de 26.4.77, traridão 2os au — 

tos às fls. 63, Giz: 

Mod. 4



my ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

% PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

"Em aditamento ao oficio nº 3,808 àe 25,ET.76,3irigião 

n&o Penhor Procurador Alfredo e eiga da Cunha Lobo,cuiz 

Ere-rne manifestar a V.Exa., O intereasse deste Institu- 

to em que a ação de desapropriação intentada pela Pre 

feitura Vuniciral de Nova Imaçu contra o Espólio de 

Giacomo Gavazzi (Jacomo Gavazzi) rão sia redistribui- 

da a vuma das Veres da Justica Federal no Estaão ão 
5 Fm 

Rio de Janeiro, vor estam:os de vleno acordo em que a 

desarmopriação de anti-a Fazsnãe de SSo Barnariino se 

ja realizade vela municipalidede local, conforme 538 

teve infeio, 

Decreios Municivais nºs, 1.459/08.XIT.7T5 e 1,520/23. 

IV.7ó Geclaranão o referido monumanto tombaão Ge uti- 

Tal nedide se justifica em virtude dos 

lidade púbiica vara os fins en ceuss, como também dod- 

obiativos definiãos ne Puorteria nº08/09,IV.T6 o Con- 

selho Deliberatívo da Região * fetrorvolitana do Rio de 

Janeiro", 

Contra Esse offeio, no qual o INSTITUTO DO PATRI. 

“ÔNIO HISTÓRICO 3 ARTISEICO NMACIONAL, e-pressamente, declara que a 

desapropriação pelo poler municizal lhe convem, e que não tm, aque 

le Ingtílntro, interêsse na nesma, arguiu a Drocursãoria de Eepãblê 

ca que 

e. não tem o referido Diretor poderes Ge representa- 

ção judicial àe Unito, não a vincul=ndo com suas cpisé 

niões e pareceres - 

Kãs, quer, roaicente, por lei, pode dízer ôào inte- 2 E $ E , 

Presse gôbre inóvel tcx:baão, ou equilater o interesoe da Urião pelo- 

nmesno?e 

Não nê ds s raterisl, do inte — 

rêsse, é ão órgio enija representação s5e £z pela Pricureicria da Re- 

” : o 
pública, O Decreto Lei nº 25, Ge 30.11.37, dá essa =tribwiçao sc - 

INSIIMHOTO DO ESIREDONIO EISIÓOICO E APOISOIÇCO NACICNWAL, e tanto 19 

f so é evidente que a próprie Frocursãoria CaRe epúbiice se encarregou- 

de trecer aoes autos ofício do referido Instituto. - 
- . . 

A relevância da questão feideral, que ora tanbêm &se 
DrPRA 
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argui'., com as questões no prasenta recurso á levantadas e deâdvzi- 

das, se situa, tamrbém, quanto ao aspecto discorâ&cnte entre dues xa- 

nifestações oriundas da União,. Uma, do DISTITITO DO PATREÔNIO HIS- 

TGRICO E ARTISTICO NACTONAL, & quer,por lei, compate o tombamento e 

teresse de bens consíderados monumentos nacionais, e o qual, com- 

parecendo aoe antos, em reiterndos ofícios, diz, claramente, nãotar 

interesse próprio na demanda, semão,e isto sim, que e degapg')zpria— 

cão se faça pela Bacorrente. A outra manifestação, dàa Procuradoria 

de República, qua, contrâriamente. ao entendimento de outro órgeo — 

feleral, diz que sômente ela poêe dizer se há ou não interessas da 

Uniãto em qualquer feito, por lhe competir” a re..reae...,a'-ao em Juizo, 

FEvidente que há manifesto equivoco da Frocuredoria 
o = . 

da República., A renresentação em Juízo, não rasta dúviãda, é de sua 

atribuição, mas, vara efetivá-la, em ternos condizentes sos interes 

ses dea Unifio, terá aone, necessêoiemente, se compor 
z 

de outros Grgãos a quem está delegada, por lei, a tutela Gos inte — 
S H M d 

S5, e tais órgios é que, efetivemente,- resses de T 
Fl ÃE 

resse ou não àa União sôbtre deterninades setêries, oue para Juízo — 

serão encaminhaõas Dela Procuradoria da Fenlbilica. pote esta so 

2s pare ariv brevor-se às esvecificidales das funções aâninistresi 

nar um entendimaento próorion, e, como ro cees, contrariêmente & ds 
S 

outro órgão a quem legalmente é atrimvwidu, a comre e 1cia para dicer 

sôbre monumertos kístcricos. 

EÍ, não sbmaite sobra sepscto, conflito em — 

tre a questão material e formal, nqual sei= a ãào interssse sininis — 

tretivamonte manifest=eãdão e sua declaração em jviso, em cc:'.gleta dis- 

ca:-'lancia, como tarbêm cuanto às demais quastões guscitadas neste- 

recurso,_compremdendo as:ectos a meis alta ínnor':snciu, que legi- 

timam seja tanbêm esuccitada, por essas vrazoes, e & ove, especifica- 

mente, antes foi Geâuzida, é arguisão de relevancia às couestão fede 

26 Reg.Inte S.T.P. —art, 308 —inciso VIII-paras.22). nego É 

O acóriãdo recorrido, dessea forma, e dentro dào ex 

tendírento àa Recorrente, ofendeu o princívsio constitucionsl da com 

petência do Juízo Federal-Fmenda Constitecional nº 125-inciíso I-co 

mo sinãea o disposto no artigo 10 da Lei nº 5,020, de 30.maio.66,por 

Mod. 4 
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cis nem a da oponencla, cons 

50 a 56 ào Cóiigo de Proeer- so Civil. 

Por cutro acpecio, divergiu, essencialmente, ào en 

tandinento jurisprudencieal, rão sôrente do Fgrigio Supremo Tribural 

"s
 sderal, como também de ontros Pribunsis, conscante scórdãos no pre 

sente transcritose 

LAoentue-se, T aue c acórãão não consiíde- 

rov o Decreto-lei nº 25, de 30.11.37, Begando-lhe vlgnrcia, como 

tel, por acater, como força raior Geslocativa da competenc:...lu.m ne- 

ro ofício, ou mera declaração e Procuradoria àe Bepv.'zblics., em in — 

teira discorªg'í'ªa com 2& oricaíação e csse do DISPITUTO 

DO PAIPINÔNIO HISTÓRIC 

I'v'.- Pelas r. £ presente expostas, requer a V.EZR. 
: “ - Fs. , ç 

soja o presoent sc asúânitião e, anpós Gumoridas 

as ulterior:s ades poocemacnais, remetido — 

s=o Sl.pre.ao Tribunsl Federal, _.a que 33le conteça e Gecida, como — 

de úirvreito e 

FEio ãe Janeiro, 23 de neio de 2973 

rosÉ caRDOSO TfVORA-Froc.MNunicipal 
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Fâmília Gavazzi quer 
salvar o que resta 
de fazenda histórica 

Anos de glória. Construída, admirada, tomba- 
a Primet- 




